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PREAMBUTO:

OS DOCUMENTOS DE HABILtTAgO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada

Ás ogroo xs
DO DtA 05 DE MARçO DE 2021
NO ENDEREçO: Rua Sônia Modesto Lima, S/N _ centÍo _ euiterianópoli, Estado do C.

Constltuem parte intetnrnte destê Edtl
ANEXO I _ Termo de Referência. 

tal Independênte de tEnscrlção os seguiírtes aneros:
AÍ{EXO ll-- Modelo de apresentaçâo de carta-proposte.
ANEXO u - Minuta de contrato
ANEXO lV - Modelo de Declarações/procuração

EOÍTAI oE TOMADA oE PREÇO n. (Xlrl2021_ Tp.

1.0 DO OBJETOT

1.2. DO VATOR EST|MAOOT

2.1. Dos cRtrÉRlos DE pARTtctpAçÃo:

1.1 - A presente licitação tem como rrrcrurcó_rspeêàiiàõ"#';:H,íiíi.JF.i,Eiffi 
â:iil?lâfl?"T,iTli,"1:
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quatrocentos,eais e ú;;;ffi,;::r";L::[,j: [],::ffi;fr._"0*,," e oito mir e
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PREAMBULO:

A cfimnea MUHIEFAL or ourTeem.~5Pous, atraves da Eomisefio Perrnanente de Lrcita-jfin.
devidamente nomeada pa-Ia Furtaria n! D5,-"I-.'E|21, tome puhiico para ronhecimento dos
interessadus que, na data, horario e focal ahaixo prev-lstos, ahrira licstagin, na rnodaFidade
TDMADA DE FHEIIDS, do npo Ml-IICIR PHECEI GLOBAL, EHEEH{.l.D IHDIHEFA, pm ENlPRElT.fl|.IJA
PREIID UHITJJHD para atendimento do oh-ieto siesta Iicitagio, de acordo corn as condlgfies
estahelecidas neste Edltal. uhservadas as disposlgfies commas na Lei Federal n‘! 3.555193 de
21 £15.93, e su as eiteragfies postersc-res e na Lei r:'12 3.12065, aherada pela Lei nE. 14?;'2{ZI14.

 1_@51:
os DOCUMENTOS DE HABILITACAO E PROPOSTAS seréo recebidos em sesséo pliblica marcada
para:

AS 09:00 HS
DO DIA O5 DE MARCO DE 2021.
NO ENDEREQO: Rua Sonia Modesto Lima, S/N — centro - Quiterianopolis, Estado do C.

Constltuem parte integrante deste Ed ital, Independente de transcrlgio os seguintes anexos:
ANEXO I — Termo de Referéncia.
ANEXO ll - Modelo de apresentagio de carta-proposta.
ANEXO Ill - Minuta de contrato
ANEXO IV - Modelo de Declaragoes/Procuragfio

1.0 DO OBJIETO: .
1.1 - A presente Iicitagfio tem como objeto a CONTRATAQKO PARA PRESTACZO DE SERVICOS
TECNICO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA NA AREA DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS,
PARA ATENDER A CKMARA MUNICIPAL DE QUITERIANOPOLIS/CE.

1.2. DQ VALOR ESTIMADO:
1.2 — 0 valor estimado total global esté em torno de RS 58.400,04 (tinqiienta e oito mil e
quatrocentos reais e quatro centavos) conforme orgado pela administragao.

2.1. oos CRITERIOS as PARTICIPACIO:
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2.1.1- Podeíá participar do presente certame licitatório PEssOA ./URID,CA, devidamente
c2dastrada na Câmara Municipal de Quiterianópolis ou não cadastreda, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessáíia qualifi cação.
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentot manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentaí os seguintes documentos:
l- Documento oÍicial de identidade;
ll - PRocuRAçÃo PoR TNSTRUMENTO pÚBt-tCO OU pARTtCUtAR (ecompanhado com os atos
constitutivos da pessoa iurídica, ata de sua eleiÉo, contrato socjal, requerimento de empresáíio
indiüdual, etc, nos quais esteiam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumií
obrigações em decorrência de tal investidura). A proq,Iíação deverá indicar outorga de poderes
paÍa, na forma da lei, representar a licitante e pÍaticar os atos e que se destinam, inteípor
recuísos adminlstrativos, apresentar documentos de habilitaÉo e pÍoposta de preços, assinar
ata e os demais fins peninentes ao certame, em nome da licitante, podeÍes paía, na ÍoÍma da lei,
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da ticitante. OgS; nâo seÍ6o
ocettos DÍúwg,cões loúNicas ou oorticulorcsl com oruzo de vqlidode ocimo de Ol luml ono
cMt, o cootot do dqto do suq emissAo.
2.2,3 - Caso o representante seia só€io da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titulaÍ de firma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condiÉo (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçâo, etc), nos quais estejam expíessos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tel investidura.
2.2.4. A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitaÉo, da LC 723106, deverá entregaÍ à
Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaraÉo na forma do
Anexo lV deíe edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente
comprovada tal titularidade/representação
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, previstâ no item 2.2.4 a Certldão
Simplilicada da JuÍúa Comercial, com data não superior a 30 (trinta)dias da date de abertura do
certame, da sede a pessoa jurídica (quando se tíata de ME e Epp).

2.3.1. Conforme Decreto Estadual n" 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das retías de
isolamento social, bem como Decreto Municipal nr. OZU?:O2O, dalado de tglc,fl2f.2}
(disponível emr httos://www. ), só poderão adentrar no Setor
de Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de
máscara de proteÉo. O não uso poí parte do íepresentante não resultará em exclusâo do
certame, no entanto o mesmo deverá aoenas os envelopes de Habilita oposta de
Precos, pree endo protocolo aorooriado e não peímanecer no ambie da sessão de
iulsamento.
2.3.2, Pa.a todos os presentes, seÍá organização do ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasào às competências dos órgãos de
vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades âdminiírativas e comissão
de licitaÉo no sentido de mitiFr a propaEaÉo da pandemia, garantindo maior següíançe a

Rua Sôniâ Modêsto Lime, S/ - cenro - CEP:635íIOOO - euttêrtâíópo s - Cê.á
Íonê: (88) 3557.1005 - êmâit:
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2.1.1- Podera participar do presente certame licitatorio PESSOA JURIDJCA, devidamente
cadastrada na Camara Municipal de Quiterianopolis ou nao cadastrada, que atender a todas as
condicfies exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das
propostas, observada a necessaria qualificagao.
2.2.2- So podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade,
ll - PROCURAQAO POR INSTRUMENTO PIJBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao, contrato social, requerimento de empresério
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para 0 outorgante exercer direitos e assumir
obrigacoes em decorréncia de tal investidura). A procuragao devera indicar outorga de poderes
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor
recursos administrativos, apresentar documentos de habilitacao e proposta de precos, assinar
ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei,
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: nfio ggrfio
g¢fl[gs_proc_prgr;_@s fgflblicgs @L_gprticuIarqs)_ggm prazo Qe validode acimgie 01 (uml_gr|g
givildr contar ¢q_d0ta do srgqemissflg.
2.2.3 - Caso o representante seia socio da empresa licitante com poderes de representacao,
socio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados
juntamente com 0 documento de identidade, documentos que comprovem tal condigao (atos
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao, etc), nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura.
2.2.4. A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitagao, da LC 123/06, devera entregar a
Comissao, juntamente com os envelopes de habilltagao e proposta, declaragao na forma do
Anexo IV deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente
comprovada tal titularidade/representagao
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaragao, prevista no item 2.2.4 a Certldio
Simplificada da Junta Comercial, com data nao superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do
certame, da sede a pessoa juridica (quando se trata de ME e EPP).

1.3. pas ci;i_i_i_io|Q1gs oe eanncieagiq ppEma as sgiges Eupug ElLE§El'i!IElAl5:
2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de
isolamento social, bem como Decreto Municipal n9. 021/2020, datado de 18/03/2020
(disponivel em: ,h_ttps:[/www. LHrli-IfHqtlitEFiB_!1l;I§I_lJ_IL§;fi!’!.|5‘l2'3I'i-r.I.‘ll|g"), so poderao adentrar no Setor
de Licitacoes I Sala de Sessoes, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de
mascara de protegao. 0 nao uso por parte do representante nao resultara em exclusao do
certame, no entanto o mesmo devera aoenas entregg_r_os envelopes de Habilitai;§i;i,i'fE'_[oposta de
Pre_<;os, preentjltefldfl protocolo apronriado e nao permanecer no ambiente da sessao de
iulgamento.
2.3.2. Para todos os presentes, seré organizacao do ambiente da sessao de julgamento com
afastamento minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
2.3.3. Necessario observar que nao se trata aqui de invasélo as competéncias dos orgaos de
vigilancia sanitaria, mas tao-somente de recomendacoes as unidades administrativas e comissao
de licitagao no sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a

Rua Sonia Modesto Lima, SIN - centro - CEP:61-I650-000 — Qulterlanopolis - Ceara
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todos os píesentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimu
rlaí a

participaÉo de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de
disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto retirado do OFíC|O N9 634ll2O2O/cAB-
cElcEARÁ/CGU).

3. DAS RESÍRIçôEi DE PARIrclPÂçÂO
3.1- RESTRIçÕES DE PART|CTPAçÃO:

3.1.1- Não poderá participaÍ empresa declârada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido eplicada' poí forçi de Lei ne 9.656/93 e suas alterações posteriores;

al Pessoas .iu rídicas que tenham sido declaradas inidôneas poÍ aio do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a adminiÍraÉo pública, ou com qualquer
de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

l. Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas _ CEIS;
ll. Cadastío tntegÍado de Condenações por ícitos Administíativos _ CADTCON;
lll. Sistema de Cadastremento Unificado de Fornecedores _ StCÁF;
lV. Cedastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de lmprobidade AdministÍativa do

Conselho Nacionâl de Juíiça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Câmara Municipal dequiterianópolis;

c) Estejam sob falência, concordata, dissoluÉo ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorpoÍaÉo;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
el Mentendo qualqueÍ tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitaÉo;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
d De empresas cu.ios sócios ou diíetoÍes pertençâm, simultaneamente, a mais de umâ firma

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autoÍizada a funcionar no país;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no arttgo 9e,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal ne 9.665/93 e suas posteriores atualizaçôes;
3.1.1.1- Para aveíiguação do dispoío contido no item ,.3.1.1. a),, acima, as ticitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da pessoa JuÍídica, emitido via internet no sitio do https://ceÊldo€s_
apí.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofie sançào da quar decorra
como efeito restrição ao diÍeito de participar em licitâções ou de celebiar contÍatos com a
Admínistração Pública. Ou tal consulta podeÍá ser realizada pela Comissão permanente de
LicitaÉo, quanto da análise dos documentos de hebilitaÉo.
3.1.2- Não podeíá participar emprese que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
3,1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participaí de mais de uma empresa especializada no objeto desta LicitaÉo, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório. caso não seja feito a escolha pelo sócio
repÍesentante ou responsável técnico ambas serão excluídas do ceÍtame.
3.1.4 - É vedado âo servidor dos óígãos e/ou entidades do Legislativo Municipal de
Quiterianópolis, Autarquias, Empresas públicas ou Fundações, instituídas;u mantidas peto podeÍ

Rue Sônlâ Modeno [Imâ, S/ - c.nrÍo - CEP:638í]O@ _ OutrêÍtanópotis _ Ceerá
Fone: (8a) 3657.1«)5 - êma[:
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todos os presentes nas sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a
participacao de empresas interessadas no certame, oferecendo-Ihes um ambiente adequado de
disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto retirado do OFlCl0 N9 6347/2020/GAB-
CE/CEARA/CGU).

2|. ms nesrmcoes oe Pnnnciraclo
3.1- nestnicoes oe PAnT|c|PAcAo=
3.1.1- Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
Ihes tenham sido aplicadas, por forga da Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;

a) Pessoas jurldicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder ptiblico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragao publica, ou com qualquer
de seus orgaos descentralizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas — CEIS;
ll. Cadastro Integrado de Condenacoes por llicitos Administrativos - CADICON;

Ill. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiga — CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensao temporaria imposta pela (Samara Municipal de

Quiterianépolis;
c) Estejam sob faléncia, concordata, dissolucao ou liquidacao, fusao, cisao ou de

incorporacao;
cl) Reunidos sob forma de consorcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou

entidade contratante ou responsavel pela licitacao;
I) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simuitaneamente, a mais de uma firma

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9!,

seus incisos e paragrafos, da Lei Federal nil 8.666/93 e suas posteriores atualizacfies;
3.1.1.1- Para averiguagao do disposto contido no item “3.1.1. al" acima, as licitantes
apresentarao junto aos documentos exigido na habilitacao, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra
como efeito restrigao ao direito de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a
Administragao Publica. Ou tal consulta podera ser realizada pela Comissao Permanente de
Licitagao, quanto da anaiise dos documentos de habilitacao.
3.1.2- Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o
objeto desta licitagao.
3.1.3- Quando um(a) doslas) sociolals representantes ou responséve|(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente
uma delas podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio
representante ou responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
3.1.4 - E vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades do Legislativo Municipal de
Quiterianopolis, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder

Rua Sonia Modesto Lima, SIN - centro - CEP:63650-000 - Qulterlanopolis - Ceara
Fone: {B-B) 3657.1005 — email:gagjdegplggriinqguiis-Egm;||.;q|-5. W
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Legislativo Municipal de Quiterianópolis, participar como licitante, direta ou indi
si, por interposta pessoa, dos píocedimentos desta Ucitação;

por

3.1.5- O licitante consideÍado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessão.

4.- DOS EÍ{VELOPES

4.1. Cadâ licitante deverá apresenter, simultaneamente, 02 ídois) conjuntos de documentos, a
sabeÍ: de HabilitaÉo e proposta de prêço, sendo aceita a remessa via postal.
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um)
único envelope IÂCRÂDO contendo dentro os outÍos 02 {dois) envêlopes LACR DOS com a
documentação Íeferente a Habilitação (um envelope), e a pÍoposta de pieços 1um envelope). A
Comissão de Licitação afu se rcs@ntobiti.otó * o, mesmos nõo cheoorcm o temoo hóbil paÍa
a abertura do certame.
4.1.1,1. A Comissão de Ucitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após a
licitaÉo; caso mandem pelo corÍeio, certiffquem-se com o setof de licitação a chegada do
mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro hoÍas) antes da licitaÉo, os envelopes de
documentação enviados pelo correio caso não Íorem abertos os mesmos serão ftagmentados
caso a empresa não os íetire.
4.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como poÍ exemplo, a coÍocaÉo
da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão
sumária da proponente no certame.
4.1-2. Os conjuntos de documentos reletivos à HabiliteÉo e proposta de preço deverão ser
entÍegues sepaíadamente, em envelopes opacos e lecrados, rubricados no fecho e identificados
com o nome do licitante, o númeÍo do CNPJ, o objeto da liciteção e, respectivemente, os títulos
dos conteúdos ("Documentos de Habilitação,, e .,proposte 

de pÍeço,,), na forma a setuií:

4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da pROPONENTE na pROPOSTA DE pREçOS, do
representante legal e do responsável técnico indicado.
4.3- Os Documentos de Habilitação e as propostas de preços deverão ser apresentadas por
preposto da licitante com podeÍes de representação legal, através de procuíaÉo públicâ ou
particulaí. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo Íepresentada por um de seus
diritentet que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

À cÂtvrlm MUNTcTPAL DE eutrERtANópoUs
0DENTTFTcAçÂo DÂ EMPRESA)
ENVEI,OPE N9 01- OOCUMENTAçÃO
TOMADA DE PREçOs Nr 001/2021 -TP

À cÂMARA MUNtctpat DE eutTERtaNópous
(rDENTtFtcAçÃo DA EMpREsa)
ENVÊLOPE NC 02 . PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREçOS Ne 00U2021_TP

Ruâ Sônla Modêsto t tma, S/t{ - cênt.o - CEp:636íHm _ euttêrtânópo[r , Cê.á
Fonê: Ít8) 3557.1008 - elnâfl: çâÍarâdêouttêitahooollormefl .com

CÍ{pJ: nr 07.551.195/m1{7
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Legislativo Municipal de Cluiterianopolis, participar como licitante, direta ou indiretamefite por
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitagao;
3.1.5- O licitante considerado descredenciado ou nao apto a participar do certame, podera
assistir ao processo licitatorio, nao podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessao.
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4.- DOS ENVELOPES
4.1. Cada licitante devera apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a
saber: de Habilitagio e Proposta de Prego, sendo aceita a remessa via postal.
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverao enviar 01 (um)
unico envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a
documentacao referente a Habilitagao (um envelope), e a Proposta de Pregos (um envelope). A
Comissao de Licitagao mesmos n§g_¢he_qgrem q_tem@ luibil para
a abertura do certame.
4.1.1.1. A Comissao de Licitacao nao se responsabilizara por envelopes que chegarem apos a
licitacao; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitagao a chegada do
mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitagao, os envelopes de
documentagao enviados pelo correio caso nao forem abertos os mesmos serao fragmentados
caso a empresa nao os retire.
4.1.1.2. A inversao dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocagao
da Proposta de Precos no envelope dos Documentos de Habilitagao, acarretara a exclusao
sumaria da proponente no certame.
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos a Habilitagao e Proposta de Preco deverao ser
entregues separadamente, em envelopes opacos e Iacrados, rubricados no fecho e identificados
com o nome do licitante, o numero do CNPJ, o objeto da licitacao e, respectivamente, os titulos
dos conteudos (“Documentos de Habilitagao” e “Proposta de Prer;o"), na forma a seguir:

A CAMARA MUNICIPAL oe QUITERIANOPOLIS
(iosuririmcfio on EMPRESA)
ENVELOPE we 01 - DOCUMENTAQAO
TOMADA oz Pnecos N9 001/2021 -TP

A CAMARA MUNICIPAL oe QUITERIANOPOLIS
(IDENTIFICAQAO on EMPRESA)
ENVELOPE N9 oz - PROPOSTA pe Pnegos
TOMADA DE PRECOS N9 001/2021 -TP

4.2- E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREQOS, do
representante legal e do responsavel técnico indicado.
4.3- Os Documentos de Habilitagao e as Propostas de Pregos deverao ser apresentadas por
preposto da licitante com poderes de representagao legal, através de procuracao publica ou
particular. A nao apresentagao nao implicara em inabilitagao. No entanto, o representante nao
podera pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que devera apresentar copia do contrato social e documento de identidade.
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1.4'Qralquer 
pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as propostas de preços

de mais de uma licitante. porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes
representadas.

5.G DOS D(rcUMEÍ{TOS DE HABIUTAdO - EIVE.OPE 'A'.
5.1- Os Documentos de HabilitaÉo deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou pubricaÉo em órgão oficiar, ou, ainda, porluarquer processo de cópia
autenticada em CartóÍio (Art.32 da lei ne.9.665/93), sendo eceito art"rti.rçeo eletrônica,
exceto para a gaÍantia, quando houver, cuio documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;
b) Dentío do prazo de validade, pera aqueles cuia validade possa se expiÍar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prãzo de validade, deverá ser acompanhado de
declaraçâo ou reguramentação do órgão emissor que disponha sobre a varidade do mesmo. Na
au(ência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partiÍ da data de sua emissão;
c) RubÍicados e numerados seqüencielmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página,
de modo a refletií seu númeío exeto;
5.1.2 Na forma do que dispõe o an. 42 da Lei Complementa. nq 123, de 14.t2.2006, a
comprovação da retularidade ffscal das microempÍesas e empÍesas de pequeno pofte somente
será exigida para efeito de assinatuÍa do contrato.
5.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e Epp, por ocasião de paôcipaÉo neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida paía efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente âltuma restriÉo.
5.1.4 Havendo alguma restriÉo na compÍovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 123/2005 e suas alterações), contado a partiÍ do momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentaçào,
pagamento ou pârcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas
com efeito de certidão ne8ativa,
5,1.5 A não-regularização da documentaÉo, no prazo previsto no ítem anteÍior, implicará
decadência do diÍeito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art E1 da Lei ne
8.666/93, sendo facultado à AdministraÉo convocar os licitantes remanescentes, na oÍdem de
clessificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
5.1.5 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital refe.entes à fase de
habilitâÉo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal
no prazo definido no item "5.1.4,, acima,
5.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceÉo dos documentos
que são válidos para matriz e todes as firiais- caso a Empresa sela vencedàra, o contrato será
celebrado com a sede que apÍesentou a documentdÉo.

5.2- (X Documentos dc H.blllülÉo conskÊlào dê:
5.2.1- H.blllti.âo Jurídic.r
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4.4- Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitagao e as Propostas de Precos
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, podera
representar mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de exclusao sumaria das licitantes
representadas.

 
5.1- Os Documentos de Habilitacao deverao ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originals ou publicagao em Clrgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia
autenticada em Cartorio (Art. 32 da lei n9. 8.666/93), sendo aceito autenticacao eletronica,
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio devera ser exibido
exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipotese do
documento nao conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de
declaragao ou regulamentacao do orgao emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
auséncia de tal declaracao ou regularnentacao, o documento sera considerado valido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissao;
cl Rubricados e numerados seqiiencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a ultima pagina,
de modo a refletir seu numero exato;
5.1.2 Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n9 123, de 14.12.2006, a
comprovacao da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
sera exigida para efeito de assinatura do contrato.
5.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de pardcipacao neste
procedimento licitatorio, deverao apresentar toda a documentacao exigida para efeito de
comprovagao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao.
5.1.4 Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias iiteis (Lei n’ 123/2006 e suas alteracfies), contado a partir do momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizacao da documentacao,
pagamento ou parcelamento do debito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas
com efeito de certidao negativa.
5.1.5 A nao-regularizacao da documentagao, no prazo previsto no item anterior, implicara
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancfies previstas no art. 81 da Lei n9
8.666/93, sendo facultado a Administraoao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificacao, para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitacao.
5.1.6 Sera inabilitado o licitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase de
habilitagao, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteudo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a regularizacao da documentagao de Regularidade Fiscal
no prazo definido no item "5.1.4" acima.
5.1.7 Os documentos apresentados deverao ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos documentos
que sao validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sera
celebrado com a sede que apresentou a documentacao.

5.2- Os Documentos de Habllltaglo conslstlrlo de:
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5.2.1.1. REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresa pessoa física, no re8istro público de
empíesa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apíesentar o registío da lunta onde opera com averbação no Íegistro da Junta onde tem
sede a mâtriz.
5.2.1.2. ATO CONmTLmVO, ESTATUTO OU COÍ{ÍRATO ÍrclAt COÍ{SOUDADO em vigor
devidamente registrâdo no registro público de empÍesa mercrntil da Junta Comeícial, em s€

trâtando de sociedades empíesárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o Íegistro da Junta onde opera com averbação no redstro da Junta
onde tem sede a matriz.
5.2.1.3. INSCRIçÁO DO ATO CONSTITImVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas .lurídicas acompanhada de prova da diíetoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser e sucursal, filial ou agência, epresentar o registro
no Cartório de ReBistío das Pessoas Jurídicls do Estado onde opera com aveíbaÉo no Cartório
onde tem sede a matÍiz.
5.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAçiO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Aro DE REGTSTRO DE AUTORTZAçÃO PARA FUNCTONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: Os documentos acimâ deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva
5.2.1-5. ALVAú DE FUNCIONAMENTO DÂ SEDE DA TICÍTANTE;

5.2.1.6. CóP|A RG E CPF DO(S) SóOO(S) AOMrÍ{rtTnÂTOR(S} OU TmJUR DA PESSOA JURíDICA;

5.2.1.7. CERTIFICÂDO DE REGISTRO CADÀSTRÂI - CRC, expedido pela Comissão de Ucitação, da
Cãmara Municipal de Quiterianopolis, dentro da sua validade. (art, 22, ll, § 2e da lei 8-556/92).

;

5.3.1. Píova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);

5.3.2. Prova de inscÍição no câdastro de contribuintes municipal ou estedual, se houver, relativo
âo domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compativel com o objeto
contratual;
5.3.3. Prova de reguleridede para com a Fazende Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A compÍovação de regularidâde para com a Fezenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de retularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne

1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade paía com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Aüva Municipal.
5.3.4. Prova de situação Íegular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certlficado de Regularidade de Situação - CRS;

5.3.5. Prova de situação regular perante a lustiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Oébitos Trabalhistas - CN0T, conforme Lei 12.44012017.
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5.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz,
5.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO em vigor
devidamente registrado no registro Publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acfies, acompanhado de
documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta
onde tem sede a matriz,
5.2.1.3. INSCRICAO D0 ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagfio no Cartorio
onde tem sede a matriz,
5.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragfies ou da
consolidacao respectiva
5.2.1.5. ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
5.2.1.6. coma no e CPF pots) 5600(5) ADMINISTRATOMS) ou TITULAR DA PESSOA JURIDICA;
5.2.1.7. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Comissao de Licitagao, da
Camara Municipal de Cluiterianopolis, dentro da sua validade. (art. 22, ll, § 29 da lei 8.666/92).

 =
5.3.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ};
5.3.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante.
a] A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributarios Federals e a Divida Ativa da
Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n9
1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacfio de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
5.3.4. Prova de situagao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao - CR5;
5.3.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, atraves da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

Fone: (B8) 36511005 - email: gmgrgggggiggrianopglisggmgilggm
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4,1

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado
o píazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. PaÍa efeito de sua validade.

5.4 - REIÁIVO À OUAUFTCACÃO TÉCr{rCA

5.4.1, Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, devidamente registrado/averbado no CRA - Conselho Regional
Administração, comprovando que a Licitante, pÍestou ou está prestando serviços compatíveis
com o objeto de licitâção, nas seguintes especificações mínimas:
a) Acompanhamento no planejamento das despesas;

b) Orientação na classiÍicação das modalidades de liciteçôes;
c) Presença paÍa orientaÉo dos trabalhos nas sessões de abertura e julgamento dos certames
licitatórios;
d) Envio de informações e oíientações sobÍe modificações na le8islação relativa as despesas
públicas, licitações e contratos públicos em toda sue ebrângência;
e) Encaminhamento de minutas e modelos de etos administÍetivos personalizados e adequados a

todas as fases des despesas públicas, como atos de plenejamento, modalidades de licitaÉo,
dispensa e/ou inexigibilidade, contratos e aditivos, conforme o caso;

0 Auxílio e orientação no envio de infoÍmaçôes ao Portal das Licitações do Tribunal de Contas

dos Municípios;
g) Auxílio e acompanhamento no envio de informações ao SIM - Sistema de lnformaçôes
Municipais;
h) Orienteção e assessoria no envio de informações para atendimento a Lei de Acesso a

lnformação.
i) Orientação na elaboraÉo de termos aditivos e rescisóes contratuais que se Íizerem
necessárias;

5.4.2. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional AdministraÉo
(CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;

5.4.3. ComprovaÉo da licitante de possuir, em seu quadÍo permanente, na data da liciteção,
profissional de nivel superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, com
experiência comprovada através de atestados, declaÍações ou afins, em serviços compatíveis
com o ob,eto da licitação, vedada a participaÉo de pÍoffssional como responsável técnico de
mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das

licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inebilitação sumária de todas as concorÍentes,
5.4.3.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contÍato social consolidado

ou contrato social e todos os aditivos;
b) PâÍa diÍetor, mediante a apresentaÉo da ata de eleição e posse da atual diretoÍia,
devidamente registrada iunto ao órgão competente;
c) 5e o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Tíabalho e Previdência Social (CTPS) -

devidamente assinada;

d) Contrato de prestaÉo de serviço.
5.4.4. Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e equipe
técnica paía a prestaÉo dos serviços, constando de relação de equipam€ntos e relação da

equipe técnica disponível para prestaÉo dos seMço5.
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OBS: Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao em seu contexto, sera considerado
o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissao. Para efeito de sua validade.

5_,g;ggg5]]voAQyAuF|cAcAo1'ér;gLcA
5.4.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito ptiblico ou privado, com
identificagao do assinante, devidamente registrado/averbado no CRA - Conselho Regional
Administracao, comprovando que a Licitante, prestou ou esta prestando sewigos compativeis
com o objeto da licitagao, nas seguintes especificacbes minimas:
a) Acompanhamento no planejamento das despesas;
b) Orientacao na classificacao das modalidades de licitacfies;
c) Presenga para orientacao dos trabalhos nas sessfies de abertura e julgamento dos certames
licitatorios;
d) Envio de informacfies e orientacfies sobre modificacfies na legislaci-io relativa as despesas
ptiblicas, licitagdes e contratos pljblicos em toda sua abrangencia;
e) Encaminhamento de minutas e modelos de atos administrativos personalizados e adequados a
todas as fases das despesas pLIbIiC3S, como atos de planejamento, modalidades de licitacao,
dispensa e/ou inexigibilidade, contratos e adidvos, conforme o caso;
f) Auxilio e orientacfio no envio de informaciies ao Portal das Licitacfies do Tribunal de Contas
dos Municipios;
g) Auxllio e acompanhamento no envio de informagoes ao SIM — Sistema de lnformacfies
Municipais;
h) Orientagao e assessoria no envio de informaciies para atendimento a Lei de Acesso a
lnformagao.
i) Orientacao na elaboracao de termos aditivos e rescisées contratuais que se fizerem
necessaries;
5.4.2. Prova de inscricao, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional Administracao
(CRA), da localidade da sede da PROPON ENTE;
5.4.3. Comprovacao da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitacio,
profissional de nivel superior, reconhecido pelo (IRA — Conselho Regional de Administracao, com
experiencia comprovada através de atestados, declaragfles ou afins, em servigos compativeis
com o objeto da licitacao, vedada a participacao de profissional como responsavel técnico de
mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, devera o profissional optar por uma das
licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitacao sumaria de todas as concorrentes.
5.4.3.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para socio, mediante a apresentacao do ato constitutivo. estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentagao da ata de eleicao e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao orgao competente;
c) Se o responsavel técnico nao for socio e/ou diretor da empresa, a comprovagao se dara
mediante a apresentacao da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) -
devidamente assinada;
d) Contrato de prestagao de servico.
5.4.4. Apresentar declaraoao explicita de disponibilidade de equipamentos e instalagfies e equipe
técnica para a prestacao dos servicos, constando de relagao de equipamentos e relacao da
equipe técnica disponivel para prestagao dos senncos.
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5.4.5. Comproveção dê possuir êm sêu quadÍo pelo menos dois mêmbros dr .ouloc técnícá com
aptidão pera desempenho do ob.ieto da llcltaçâo com experiência comprovada por atestados,

declarações ou efins, comprovando atueção nas segulntes áÍeas:
a) Fase de Planejamento das despesas;

b) Experiência comproveda em assessoria e consultoria ou realizaÉo de servlços em processos

administrativos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitaÉo, contratos e aditivos, confoÍme o
caso;
b) Experiência comprovade em assessoria e consultoria ou realização de serviços nas

modalidades de licitação, concoÍrência, tomada de pÍeços e convite;
c) Experiência comprovada em assessoria e consultoria ou realização de serviços nas

modalidades pregão pÍesencial e eletÍônico;
5.4.5. Declaração emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando que

Íazêm parte da equipe técnica da empresa.

5.S . REI,ATIVA À OUAUFICâCÃO ECO ÔMrcO+I A CEIRÂ:

5.5.1. Balanço patrimonial e dêmonstraçõ€s contábêis (DRE) do último exercício Íisaal, já

exiBíveis e apresentados na Íorma da lei, devidamente registrado na iunta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abenura e de encerramento do Livro Diáíio - estes termos
devidamente registrados na lunta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaÉo financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contadoÍ responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisóriot podendo seÍ atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.5.2. seÍão considerados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresa.iais em teral: registrados ou autenticados na Junta Comeícial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro

Diário do qualfoi extraÍdo.
b) sociedades empresárias, especificamêntê no caso dê rociedades anônimas retidas pêla Lei

n2.6.404h& registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
ou publicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal confoíme o
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de gíande circulação

editado na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresáíia, deverá suieitar-se às

normas fixada5 para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) As empresas constltuídas á menos de um ano: apresentarão deverão âpresentar
demonstíativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comeícial do domicílio da Licitante, acompanhado dos teímos de abertura e de enceríamento
do Livro DiáÍio - este5 termos devidamente regist[ados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
geíente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de contabilidade.
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5.4.5. Comprovacao de possuir em seu quadro pelo menos n com
aptidao para desempenho do objeto da Ilcitacao com experiéncia comprovada por atestados,
declaragties ou afins, comprovando atuacao nas seguintes areas:
a) Fase de Planejamento das despesas;
b) Experiéncia comprovada em assessoria e consultoria ou realizacio de servicos em processos
administrativos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitagao, contratos e aditivos, conforme o
caso;
b) Experiéncia comprovada em assessoria e consultoria ou realizacao de servicos nas
modalidades de licitacao, concorréncia, tomada de precos e convite;
c) Experiéncia comprovada em assessoria e consultoria ou realizacflo de senricos nas
modalidades pregao presencial e eletronico;
5.4.6. Declaragao emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando que
fazem parte da equipe técnica da empresa.

1,5 - RELAHVA A QLJAUFICACAO econpmicp-|=|n|A|vce|nA=
5.5.1. Balango patrimonial e demonstraciies contabeis (DRE) do oltirno exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na iunta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentagao da proposta;
5.5.2. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstragfies
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anfinimas regidas pela Lei
n9. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagao
editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constltuldas a menos de um ano: apresentarao deverao apresentar
demonstrativo do Balanco de Abertura. devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
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5.5.3. Entende-se que a expressão "no formo do ,a/' constante no item 4.2.6.1, no mínimo:
balanço patrímonial e DRE, registro na Junta ComeÍcial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
5.5,4, As cópias deverâo sêr oÍiginárias do Livro Diário devidamente formallzado e registrado.
5.5,5, A empresa optante pelo S,Íeao Público de Esctituroçõo Oigitol - SPED podeá apresentá-lo
no Íotmo do tei.
5.5.6. Entende-se que a expressão "nq Iwmo do ,ei" constante no item 5.5.5 engloba, no
mÍnimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do ExeÍcício;
c)Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escÍituração contábil digital; lPoro eÍeito o que detemino o Aft. 2e do
Decrcto Ne 9.555, de 6 de novembro de

5.5.7. As cópias deverão seÍ oíiginárias do Livro Diário constante do SPED,

5.5.8. A Escrituração Digital deveÍá ester de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n'
L42012073 e RFB ne 1594) que tÍatam do Sistemo Público de Esctituroçõo ügitol - SqED. poro

moiotes informoçõe, vetificot o site www.receito,gov.bt, no link 
'PED. 

Ficando a exigência de
apresentação do Balanço PatÍimonial do último exercício social, a seÍ apresentado no prazo que
determina o art. 5q das lnstruções Normatives da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no AcôrdáoÍCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.5.9. Com base nos dedos extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art, 19, lnciso XXIV da lnstrução Normativa ne 05/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiÍos, sendo qualiÍicadas
apenas as que forem consideradas solventes. PaÍa isso serão utilizadas as seguintes definiçôes e
foímulações: a boa situeção financeira, será baseeda na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (5G), maior que um (>1) e Liquidez CoÍrente (LC), maior
que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Pra20

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Í
Passivo Circulante + Erigivel a Longo Prazo

QU TER A OPOL S T
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LC = Ativo Circulante
Passivo Circulânte

5.5,9,1, As empÍesas, que apÍesentarem resultado inÍerior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez GeÍal (LG),solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC), deveíão comprovar
patrimônio líquido de 10oZ (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a

Rue Sônle Modcío Lima, S/lY - cent o . CEP:535íXm- QuitêÍianópolb - C..á
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SSSI A autenticação de livíos contábeis das pessoas .iurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser Íeita pelo Sistema Público de EscÍituraÉo Digital - Sped, instituído pelo
Decreto nq 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituraÉo contábil
di8ital, na forma estabelecida pela SecretaÍia da Receita FedeÍal do Brasil do Ministério da
Fazenda 1e do Decreto Ne 9.555 de 5 de novembro de 2018)
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5.5.3. Entende-se que a expressao "no forma do lei" constante no item 4.2.6.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de
abertura e encerramento).
5.5.4. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
5.5.5. A empresa optante pelo Sistema Piibiico de Escriturocdo Digital - SPED podera apresenta-lo
no forma do iei.
5.5.6. Entende-se que a expressao “no forma do iei" constante no item 5.5.5 engloba, no
mlnimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE - Dernonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital; (Para efeito 0 que determina 0 Art. 29 do
Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 20.1‘-‘Ei;. _

H E A autenticacfio de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ser feita pelo Sistema Ptiblico de Escrituracao Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n9 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagao de escrituracao contabil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda lAri:. 19 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018). _ __

5.5.7. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
5.5.8. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucfies Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Piibiico de Escriturogfio Digitai — SPED. Poro
moiores informogiies, verificar 0 site www.receito.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentagao do Balanco Patrimonial do L'iItimO exerciclo social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 59 das lnstrucfies Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudéncia no Acordao TCU n‘ 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.5.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrucao Normativa n9 06/2013-
MPOG, as empresas deverio apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes definigfies e
formulagoesz a boa situacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior
que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar
patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratacao. Devendo a

~--A QUITERIANOPOLIS )6’
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comprovação ser feita relativamente à data de apresentâção da proposta, mediante
apresentação da Certidão Simplificada da lunta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo

não superior a 30 {trinta)dias da data marcada para Íecebimento dos envelopes.
5,5.9.2. JUSNFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVBS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices conúbeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIERADA da licitante. Caso contráíio, o desatendimento dos índices, revelará uma situação
DEFICITÁRlA da empresa, colocando em risco a execução do contràto.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art,37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empíesas em
situação EQUILIERADA é o mínimo que a CÂMARA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS deve
cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos
foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na
contratação.
5.5.10. Cêrtidão negativa dê falência, recupenção iudicial ou êxtraiudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa.iuÍidica (artigo 31 da Lei ne 8.665/93) em data não superior a 30
(trinta)dias;
5.5.11. Garantia nos termos do artigo 31, lll da Lei ne 8.565/93, no montante de RS 00,00 (VALOR

POR EXTENSO) a ser realizada junto à Câmara Municipal de Quiterianópolis - Ce.

5-5.12. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;

5.5.13. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadora/fesouraria- da Câmara Municipal de Quiterianópolis, para informaçôes sobre a

agência bancária e conta corrente específica para estã finalidade, e bem como o DAM
(Documento de Arrec2dação Municipal) em original ou recibo de caução emitido pela Comissão

de Ucitação que deve ser apresentado junto com a documentação referente a habilitação;
5.5.14. Caso a modalidade de garanüa recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores lmobiliáíios do Banco Central do BÍasil, há no
máximo um ano, a ser contado do dia da abertuía do ceítame;
5.5.15. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fianÇa bancária, o licitante entregará o
documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deveÍá obrigatoriamente
constar:
a) Beneficiário: CAMARA MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS _ CE

b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇOS Ne 0OY2O2L/ÍP.
c) Valor: 1% (um poí cento)do valoí estimado.
d) Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
5.5.15. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,
no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do Íecebimento dos envelopes;
5.5.17. A liberação de qualquer das tarantias somente será Íeita, para o(s) licitante(s)
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o enceíramento
de todo o processo licitatório;
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comprovacao ser feita relativamente a data de apresentacao da proposta, mediante
apresentacéo da Certidao Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo
néo superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
5.5.9.2. IUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislagio especifica e em orgaos que promovem procedimentos
licitatorios, constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitagfies;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma situacao
EQUiLlBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara uma situacio
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucéio do contrato.
c) Ante o exposto, a exigencia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXI, da Constituigio Federal, uma vez que a contratacao de empresas em
situacfio EQUILIBRADA é o minlmo que a CAMARA MUNICIPAL DE QUITERIANOPOLJS deve
cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos
foram democraticos, na medida em que estabelecem um ”minimo" de seguranca na
contratacao.
5.5.10. Certidao negativa de faléncia, recuperagio iudicial ou extraiudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica (artigo 31 da Lei n9 8.666/93) em data nao superior a 30
(trinta) dias;
5.5.11. Garantia nos termos do artigo 31, Ill da Lei n9 8.666/93, no montante de RS 00,00 (VALOR
POR EXTENSO) a ser realizada junto a Camara Municipal de Quiterianopolis — Ce.
5-5.12. A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caucao em
dinheiro, titulos da divida PLIIJIICB, seguro garantia ou por fianca bancaria;
5.5.13. Ao optar por caugao em dinheiro, os interessados deverao se dirigir a Unidade
Arrecadadora/Tesouraria- da Camara Municipal de Quiterianopolis, para informacfies sobre a
agencia bancaria e conta corrente especifica para esta finalidade, e bem como o DAM
(Documento de Arrecadagtao Municipal) em original ou recibo de caucéio emitido pela Comissao
de Licitacao que deve ser apresentado junto com a documentacao referente a habilitacao;
5.5.14. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida PLIIJIICB, estes deverao vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos titulos, com valores
atualizados expedidos pela Comissao de Valores lmobiliarios do Banco Central do Brasil, ha no
maximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certarne;
5.5.15. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fianga bancaria, o licitante entregara 0
documento original fornecido pela instituigao que a concede, do qual devera obrigatoriamente
constar:
3) Beneficiario: CAMARA MUNICIPAL DE QUITERIANOPOLIS — CE
b) Objeto: Garantia de Participacao na TOMADA DE PRECOS N9 001/2021/TP.
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
d) Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
5.5.16. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante devera fazer a
comprovacao da apolice ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja vigéncia sera de,
no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
5.5.17. A liberacao de qualquer das garantias somente sera feita, para o(s) licitante(s)
inabilitado(s), apos concluida a fase de habilitacao e, para demais, somente apos o encerramento
de todo o processo licitatorio;
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5.5.18. A gaÍantia da proposta podeÍá ser executadâ:

a) Se o licitante retirar sua proposte comercial durante o pÍazo de validade da mesma;

b)Se o licitente não firmar o contrato;

5.7. OEMAI§ EXGÊÍ{CIAS:

5.7.1. Declaração da Ucitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,

informando que cumpre a proibição prevista no art, 7e da CF - ou seja, de que não utlllza

trâbalho de menor de derolto anos em atividades notumas, periSosas ou insalubres, e de

trabalho de menor de quatoÍze ânos, salvo na condição de aprendiz. SugeÍe-se o modelo

epresentado (ANE(O lvl, em papel da própÍia empresa, contendo o carimbo ou impresso

identificadoÍ do CNPI/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e

que seja possivel. ldentificar quem assinou.

5.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo Íepresentante le8al,

declarando, sob as penas da Lei, de que conhecê ê Acelta o teor completo do Edital,
ressalvando-se o diÍeito recursal, bem como de que Íecebeu todos os documentos e informações

necessárias paÍa o cumpíimento integrel das obrigações objeto da licitação. Sugeíimos o modelo

epresentado (ANEXO lV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impÍesso

identificador do cNP.l/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e

que sejâ possível. ldentificaí quem assinou.

5.7.3. Declaração de Licitante em papel timbÍado e essinado pelo repÍesentante letal,
declaíando paÍa os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haveÍ Fatos imp€dltlvos
quanto a nossa participação em licitações ou contrataçôes com a AdministraÉo Pública Federal,

Estadual e Municipal. Sugere'se o modelo apresentado (ANExo lv), em papel da própria

empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente,

assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possÍvel. ldentificaÍ quem assinou. (art.32,

§2e, da Lei n.e 8.556/93).
5.7.4 - Os documentos expedidos pela lnternet podeÍáo set apresentados em &!J!!a!dgi0a! ou

cóola reoroqáflcá sem autentlcacão. Entretanto, eíarão sujeitos à verificação de sua

autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente.

5.7.5. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de

contâto, preferencialmente local. A ausência desses dados não a toÍnará inabilitada.

6.0- DA PROPOSÍA DE PRECO _ ENVELOPE "8"
6.1- Âs propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas

viar datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecánico, eletrônico ou

manuel, sem emendat rasuías ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.2- As propostas de p.eços dcvêÍao ainda conter:
6.2.1- A íazão social, local da sede e o número de inscÍiÉo no CNPJ/CPF da licitante;
6.2.2. Assinatuía do Representente Legal;

6.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data da apresentação das mesmas.

6.2,4- Prcço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas. nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributot
mão-de-obra e transpoíte, incidentes diíeta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
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5.5.18. A garantia da proposta podera ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante nao firmar o contrato;

s¢9_sM.ai§.i=-.s.I§9I\i.*=_=
5.7.1. Declaragao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibicao prevista no art. 79 da CF — ou seja, de que nflo utillza
trabalho de menor de dezolto anos em atividades notumas, perigosas ou insalubres, e de
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condicao de aprendiz. Sugere-se o modelo
apresentado (ANEXO IV), em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e
que seja possivel. ldentificar quem assinou.
5.7.2. Declaracao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Acelta o teor completo do Edital,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informacfies
necessarias para o cumprimento integral das obrigacoes objeto da licitagao. Sugerimos o modelo
apresentado (ANEXO IV), em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e
que seja possivel. ldentificar quem assinou.
5.7.3. Declaracao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de nao haver Fatos impedltivos
quanto a nossa participagao em licitacfies ou contratacfies com a Administraciio Ptiblica Federal,
Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da propria
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente,
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel. ldentificar quem assinou. (art.32,
§29, da Lei n.9 8.666/93).
5.7.4 - Os documentos expedidos pela lnternet poderao ser apresentados em forma original ou
coQ!_a rgprografica sem autenticacio. Entretanto, estarao sujeitos a verificagao de sua
autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente.
5.7.5. A LICITANTE devera fornecer, a titulo de informacao, mimero de telefone, fax, e pessoa de
contato, preferencialmente local. A auséncia desses dados nao a tornara inabilitada.

6.0- DA PROPOSTA DE PREQO — ENVELOPE “B’_’
6.1- As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecanico, eletronico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.2- As propostas de pregos deverlo ainda conter:
6.2.1- A razao social, local da sede e o mimero de inscricao no CNPJ/CPF da licitante;
6.2.2. Assinatura do Representante Legal;
6.2.3- lndicacao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentacao das mesmas.
6.2.4- Preco unitario e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, ja consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos,
mao-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
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6.2.5- Acompanharão obÍigatoíiamente as Propostãs de Preços, como partes inte8rânt€s da

mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura:

6.2.5.l-Planilha com preços unitários e totais, contendo todos os custos para perfeita pÍestação

dos serviços e quaisquer outros que se fizerem necessários perâ a execução do objeto deste

Licitâção;
6.2.6 Correrão por conta da píoponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitâr em sua propoía.
6.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos poÍ extenso. OcorÍendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.2.8- Em caso de mais de uma cotaÉo por item, será consideÍada, para efeito de classificeção a

cotação de menor valor.

7.G DO PROCESSAMErIO DA UCTÍACÃO:
7.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo

com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

7.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,

acÍéscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

7.3- Os esclarecimentot quando necessários e desde que solicitados a Comissão de Licitação

deía Câmara Municipal, constarão obrigatoriâmente da Íespectiva ata.

7.4- É í"cultado à comissão ou autoridade superior, em qualqueí fase da LicitaÉo, promover

dilitência destinada a esclarecer ou complementaÍ a instruÉo do processo, vedada a inclusão de

documentos ou infoÍmações que deveriam constar originaÍiamente da proposta.

7.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será

assinada pela Comissão de Licitaçâo e os licitantes presentes, conÍorme dispõe o § 1e do an,43
da Lei de Licitações.
7.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaÉo e a proposta de
preços, seíá realizado simultaneamente em ato público no die, hora e local previstos neste

Edital.
7.7- Para a boa conduta dos tÍabalhos, câda licitante deveÍá se fazeÍ representaÍ poí, no

máximo, 02 (duas) pessoas.

7.8- Os membÍos da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre os

presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e ÍubÍicarão todas as folhas dos

Oocumentos de Habilitação e P.opostas de Preços apresentados;

7.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO, "8" "PROPOSTA DE PREçOS",

pÍoceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
7.10- A Comissão podeíá, ao seu exclusivo critério, proclamaí, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outÍa para esse fm, ficando cientiÍicados os interessados;

7.11- Divulgado o resultado da habilitaÉo. a Comistão, após obedecer ao disposto no art. 109,

inciso l, alínea "a", da Lei de Licitações, Íará a devoluÉo aos inabilitados, dos seus envelopes -
pÍopoía de pÍeços lacrados.
7.12- AbertuÍa das propostas de preços das licitantes habilitedas que serão examinadas pela

Comissão e licitantes pÍesentes.

7.13- Divulgação do Íesultado do jultamento da proposta de preços e observância ao prazo

recursal previsto no art. 109, inciso l, alínea "b", da tei nq 8.666/93.
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6.2.5- Acompanharao obrigatoriamente as Propostas de Pregos, como partes integrantes da
mesma, os seguintes anexos, os quais deverfio conter o nome da licitante, a assinatura:
6.2.5.1-Planilha com precos unitarios e totais, contendo todos os custos para perfeita prestacao
dos sewicos e quaisquer outros que se fizerem necessarios para a execucao do objeto desta
Licitacao;
6.2.6- Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
6.2.7- Ocorrendo divergéncia entre os valores, prevalecerao os descritos por extenso. Ocorrendo
discordancia entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitario.
6.2.B- Em caso de mais de uma cotacao por item, sera considerada, para efeito de classificagao a
cotacio de menor valor.

 QE
7.1- A presente Licitacao na modalidade Tomada de Precos sera processada e julgada de acordo
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n9 8.666/93 e suas alteracfies posteriores.
7.2- Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serao aceitos quaisquer adendos,
acréscimos, supressfies ou esclarecimentos sobre o contetido dos mesmos.
7.3- Os esclarecimentos, quando necessarios e desde que solicitados a Comissao de Licitacao
desta Camara Municipal, constario obrigatoriamente da respectiva ata.
7.4- E facultado a Comissio ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitacao, promover
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrugao do processo, vedada a inclusio de
documentos ou informacfies que deveriam constar originariamente da proposta.
7.5- Sera lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio, que sera
assinada pela Comissao de Licitacéo e os licitantes presentes, conforme dispfie o § 19 do art. 43
da Lei de Licitacfies.
7.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitacao e a proposta de
precos, sera realizado simultaneamente em ato piiblico no dia, hora e local previstos neste
Edital.
7.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante devera se fazer representar por, no
maximo, 02 (duas) pessoas.
7.3- Os membros da Comissao e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre os
presentes como representantes dos concorrentes, examinarao e rubricaréo todas as folhas dos
Documentos de Habilitacio e Propostas de Pregos apresentados;
7.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABJLITACAO, "B" "PROPOSTA DE PRECOS”,
proceder-se-a a abertura e a analise dos envelopes referentes a documentacao.
7.10- A Comissao podera, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessio, o resultado da
habilitacao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
7.11- Divulgado o resultado da habilitacfio, a Comissao, apos obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, alinea "a", da Lei de Licitacoes, fara a devolucao aos inabilitados, dos seus envelopes -
proposta de precos Iacrados,
7.12- Abertura das propostas de pregos das licitantes habilitadas que serao examinadas pela
Comissao e licitantes presentes.
7.13- Divulgacao do resultado do julgamento da proposta de precos e observancia ao prazo

7 I Orecursal previsto no art. 109, inciso l, alinea ‘b’ , da Lei n 8.666/93.
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7.14- Após ã fase de habllitação, não cabe desistêncie de proposta, salvo motivo juío decoríente
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaç5o.

S.ÍT. Do CRÍÍÉRlo DE JUIGÂMEIITO
A - AVAUAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L]ÍAçÂO - EÍ{VE| iOPE "A"
8.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliaÍ o mérito dos documentos e informações
píestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e Íinanceira de cada PROPONENTE

e a exeqúibilidade das propostâs apÍesentadas.
8.2- A habilitaÉo será julgada com base no5 Documentos de Habilitação apresentados,

observadas as exi8ências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidedê Fiscal, Qualificação

Técnica e à Qualifi cação Econômica e Financeira.

8.3- A pÍesente licitação seÍá iulgada pelo critéÍio do menor preço, confoíme inciso l, § 1e do art.
45 da Leidas Ucitações.

&+ sEnÃo Dfsct asstFrcaDAs as pRoDostas:

8.4.1- que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

8.4.2- Que apíesenterem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou

inexeqüiveis (na forma do AÍt. 48 da Lei de Licitações).

8.4.3- que apresentarem valor global supeíior ao preço máximo orçado pela Câmara Municipal

de Quiterianópolis;
8.4.+ Não será considereda qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços,

nem pÍeço ou vantagem beseada nas oÍertas dos demais licitantes;
8.4.5- Os erÍos de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas PÍopostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma al8uma, como motivo pera desclassificaÉo da píoposta.

8.4.6.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apÍesentadas pelas

microempresas e empreses de pequeno porte sejam iSuais ou até 10% (dez por cento) supeíior
ao melhor preço.

8.4.6.2- Pa'a efeito do disposto no 8.4.6.1, ocorÍendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clessificada poderá apresentar
pÍoposta de preço inferioÍ àquela considerade vencedora do certame, no prazo de quinze

minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - Não ocorrendo a contratação da microempíesa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso ldeste item,5eÍão convocadas as remanescentes que poíventura 5e enquadrem na

hipótese do item 8.4.6.1 deste Edital, na ordem classificatóÍia, para o exeícício do mesmo

direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresas e empresãs de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.6.2, inciso ldeste
Edital, será realizado soneio para definiÍ aquele que primeiro poderá apresentaÍ melhor oferta-
8,4.5.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.4.6.2 deíe Edital, o

objeto licitado seíá adjudicado em favor da proposta originalmente vencedoÍa do certame.

8.4.6.4. O disposto no item 8.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiveí

CÂMARA MUNICIPAL DE
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7.14- Apos a fase de habilitacao, nao cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Comissao de Licitacao.

. RITERI
A - AVAUACAO pos DOCUMENTOS as HABILITACAO - ENVELOPE “A”
8.1- Compete exclusivamente a COMISSAO avaliar o mérito dos documentos e informacoes
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, economica e financeira de cada PROPONENTE
e a exeqiiibilidade das propostas apresentadas.
8.2- A habilitacflo sera julgada com base nos Documentos de Habilitagao apresentados,
observadas as exigéncias pertinentes a Habilitacao Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificacao
Técnica e a Qualificacao Economica e Financeira.

- ENIPELUFE "ll"
8.3- A presente licitacio sera julgada pelo critério do menor preco, conforme inciso I, § 19 do art.
45 da Lei das Licitar;oes.

§¢ 
8.4.1- Que nao atenderem as especificacoes deste Edital de Tomada de Precos;
8.4.2- Que apresentarem pregos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos excessivos ou
inexeqiiiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitacoes).
8.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preco maximo orcado pela Camara Municipal
de Quiterianopolis;
8.4.4- Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada de Precos,
nem preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
8.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas de Precos das PROPONENTES, serao devidamente corrigidos, nao se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta.
8.4.6.1- Entende-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior
ao melhor pteco.
8.4.6.2- Para efeito do disposto no 8.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte
forma:
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar
proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze
min utos, sob pena de preclusao, situacao em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Nao ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipotese do item 8.4.6.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo
direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusao;
Ill — no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.6.2, inciso I deste
Edital, sera realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta.
8.4.6.3- Na hipotese da nao-contratacao nos termos previstos no item 8.4.6.2 deste Edital, o
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.4.6.4 - O disposto no item 8.4.6.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao tiver

Rua Sonia Modesto Lima, SIN - centro - CEP:63650-Dill] — Quiterianopolis - Ceara
Fone: (08) 365721005 — email: 5a_m;r_a_¢gguit5rianopoiisQgmai|.qLro -'

cum: in o1.s51.1ss7ooo1o1 ,_
l



€3

sido apresenteda por microemprese ou empÍesa de pequeno porte.
8.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a

classiÍicaÉo se fará, obrlgetoriamente, poÍ sorteio, vedado outro processo.

8.4.8- Será declaÍada vencedora a proposta de menor preço globâl DESTA UCÍTAçÃO, entÍe es

LlCÍÍANTES classiff cades;

8.4.9- De confoÍmidede com o parecer da CPI- não constituirá causâ de inabilitação nem de
desclassificeção da proponente a iÍÍegularidade formal que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta e/ou documentaÉo;

9.0- DA ADJUDICACÁO

9.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será eÍetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatóíia, depois de ultrapàssado o prazo recursal se

houver.

IO.GDO COÍ{TRÂTO
10.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de
Preços, que deverá ser assinado pelas paftes no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de
convocação encaminhada à licitante vencedora.
10,2-A recusa injustificada do âdjudicatário em assinaÍ o'Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterior, carecterizaÍá o descumprimento total da obrigação, ficando
sujeito às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
10.3-Consldera-se como paÍte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus
Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao
processo licitatório.
10.4 - O pÍazo de convocaÉo a que se reÍere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo juíiÍicedo e
aceito pela Administração.
10.5-É facultado à Administração, quando o convocado não essinaÍ o "Termo de Contrato" no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificação estabelecide pela Comlssão, para fazêlo em igual prazo e nas mesmas condiçôes
propostas pelo primeiÍo colocado, ou revogar a licitaÉo consoante prevê a Lei ne 8.666/93 e
alterações posteriores.

1LGDOS PRAZOS:

11.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos durante !:Lídg!el
IDg§gÉ. contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art.
57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado confoÍme necessidade da
administração,
11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de foíça maioí ou caso fortuito, desde que notiÍicados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmaía Municipal de Quiterianópolis, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
11.3. O contrato teÍá um prazo de vigência a partir da data de assinatuÍa pelo peííodo de !!
{dorel mc6ês podendo ser pÍoÍÍogado nos casos e Íormas píevistos na Lei nq 8,666, de 21 de
junho de 1993 ê alteraçôes posterioÍes.
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sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classificaqio se fara. obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
8.4.8- Sera declarada vencedora a proposta de menor preco global DESTA LICITACAO, entre as
LICITANTES classificadas;
8.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, nao constituira causa de inabilitacao nem de
desclassificagéo da proponente a irregularidade formal que nao afete 0 contelido ou a
idoneidade da proposta e/ou documentacao;

9.0- DA ADJUDICAQLO
9.1- A adjudicacao da presente licitacao ao licitante vencedor sera efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria, depois de ultrapassado o prazo recursal se
houver,

1Q&0_0_C.Q.!!IEQ
10.1—Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de
Precos, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a partir da data de
convocagao encaminhada a licitante vencedora.
10.2-A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigacao, ficando
sujeito as penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea “b.1” do Edital;
10.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus
Anexos, bem como os demais elementos concernentes a licitacao, que seniiram de base ao
processo licitatorio.
10.4 - O prazo de convocacao a que se refere o subitem 9.1, podera ter uma Unica prorrogacao
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administracao.
10.5-E facultado a Administragao, quando o convocado nao assinar o "Termo de Contrato” no
prazo e condicoes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificagao estabelecida pela Comissao, para fazé-Io em igual prazo e nas mesmas condicoes
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitacao consoante prevé a Lei n9 8.666/93 e
alteracoes posteriores.

1_i$_EAZ_0_$.;
11.1. Os servicos objeto desta licitacao devera ser executados e concluidos durante 12 (doze)
mesg, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art.
57 da Lei 8.666/93 e suas alteragoes. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da
administracfio.
11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Camara Municipal de Quiterianopolis, nao
serfio considerados como inadimplemento contratual.
11.3. O contrato tera um prazo de vigéncia a partir da data de assinatura pelo periodo de Q
liqgllgs podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n9 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alteragoes posteriores.
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|2.GDAS OBRIGACÔE§ DA COÍ{TRATAI{TE E COTTTMTADA:
12.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo lll - Teímo de Contrato.

13.G DÂS CONDICõES DE PAGAMENTO
13.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo lll-Termo de Contrato.

14. DA FONTE DE RECURSOS

14.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

15.0- DO REAJUSTAMENTO DE PRECO

15.1. As condiçôes de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no Anexo
lll - Termo de Contrato.

16.G DAS ALTERACÔEs CONTRATUAIS
16.1- As alterações contratuais estarão prevista no Anexo lll - Termo de Contrato

17. - DA SU B{ONTRATACÃO
17.1. É VEDADA a 5ubcontratação Total ou PARCtAL do objeto deste Contrato

l&G DAS SÁNCÕES ADIUIT{§TRATIVÁS
18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a)Advertência;
b)Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta,em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
notifi cação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Contratante, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontados ,,ex- ofÍicio" da
Contratada, mediante subtração a ser eÍetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Câmara Municipal, independente de notificação ou interpelaÉo judicial ou
extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contÍatar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
peídurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua
reabilitação.
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12.0-DAS OBRIGACOES on CONTRAIANTE e comnarapni
12.1. As obrigagoes das partes estarao previstas no Anexo Ill - Termo de Contrato.

1s.0- pas coivpigoges pe PAQAIVIENTO
13.1. As condigoes de pagamento estarao previstas no Anexo Ill —Termo de Contrato.

14. DA FONTE DE RECURSOS
14.1- As despesas decorrentes da contratacfio correrao por conta da dotacfio orgamentariaz

_Ol | O0 _ O1.031.0101.2.001 3.3.90.39.00 _

15.0100 REAJUSIAMENTO DE PRECO
15.1. As condicoes de reajuste, repactuacao e recomposicao de precos estarao prevista no Anexo
Ill — Termo de Contrato.

1s.o- DASALTERAQQES conrnntums
16.1- As alteracoes contratuais estarfio prevista no Anexo Ill — Termo de Contrato.

11. .— pa suB-colii.'.rRArAcAo
17.1. E VEDADA a subcontratacao Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato

18.0- DASSANCOES A.DMiNlS'l'RA]JVA5
18.1-Pela inexecui;'ao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administragéo podera aplicar a Contratada, as seguintes sangoesz
a) Adverténcia;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Liteis, contados da data da
notificaqao feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0.3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execugao dos servicos, até 0
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela ni-io cumprida do
Contrato e rescisiio do pacto, a critério da Contratante, em caso de atraso dos servicos superior a
30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serfio descontados "ex- officio" da
Contratada, mediante subtragao a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que
mantenha junto a Camara Municipal, independente de notificaciio ou interpelacao judicial ou
extrajudicial.
c) Suspensfio Temporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que a contratante promova a sua
reabilitagao.
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e) Será ainda imputada a conÍatada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços;

19.0 pÂs RESOSõES COÍ|TRÂrUAS
19.1- Os casos de rescisão contratual estarão prevista no Anexo lll - Íermo de Contrato

20. DÂ IMPUGÍ{ACIO E OOS RECUf,SOS ADII'IÍ{ STNMVOS
20.1. DA IMPUGNAçÃO:

20,1.1, A impugnação ao pÍesente edital deverá, obrigatoriamente, obedecer âo que determina
o art. 41da Lei n. 8.666/93.
20.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocrtóíio, será designada nova data para

realizaçâo do certame.
20.1.3. A falta de apresentação de manifestação motivada, no prazo previsto neste item,
importará na decadência do direito de interposição de recuÍso.
não terá efeito de recurso, sob pena de ferir frontalmente o § 2e do art.41 da Lei ne 8.655/93,
20.1.4. Todos as imputnações deverão ser encaminhedas somente paía o e-mail oficial:
camarâdêouitêrianooolisocmall.com. NO Sentido de miti8er a propagação da pandemia, garantindo
maior segurança a todos os envolvido5.
20.1.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para abertura dos envelopes de habiliteção, estando a Administração obrigâda a julgar e
responder em até 03 (três) dias úteis;
20.1.6. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o
segundo dia útil que antecedeí a abertura dos envelopes de habilitaÉo, hipótese em que tal
comunicação não teÍá efeito de recurso;
20.1.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em,ulgedo da decisão e ele pertinente;
20.1.8. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a Íealização
do certame;
20.1.9. Todas as impugnaçóes deverão ser encaminhades somente paía o e-mail oficial:
cemaradeoultêrianopollsolmeil.com. No sentido de mitigar a propagaÉo da pandemia, garanündo
maior segurança a todos os presentes nas sessões presencieis.

20.2. DOS RECURí) ADMIÍ{ISTRÂNVOS:
20.2.1, Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, cabeÍá
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, a contar da intimação do ato,
contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do
artigo 109, § 1e de Lei ns 8.666/93, imediatamente aÉs a lavratura da respectiva ata. Se
píesentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser
feita poí comunicação diÍeta aos interessados.
20.2.2. lnterposto o recurso,5erá comunicado às demais píoponentes que poderão impugná-lo
no píazo de 5 (cinco)dias úteis.
20.2.3. Os Íecursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arÍazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, encaminhada de forma eletrônica à Comissão de
Licitação da Cámara Municipal de Quiterianópolis.
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e) Sera ainda imputada a contratada multa ou punicao no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontratada(s) na prestacao dos servicos;

R 
19.1 - Os casos de rescisao contratual estarao prevista no Anexo Ill — Termo de Contrato

mm 
20.1. DA IMPUGNACAO:
20.1.1. A impugnacao ao presente edital devera, obrigatoriamente, obedecer ao que determina
o art. 41 da Lei n. 8.666/93.
20.1.2. Acolhida a impugnacao contra o ato convocatorio, sera designada nova data para
realizacao do certame.
20.1.3. A falta de apresentacao de manifestacao motivada, no prazo previsto neste item,
importara na decadéncia do direito de interposicao de recurso.
nao tera efeito de recurso, sob pena de ferir frontalmente o § 29 do art. 41 da Lei n9 8.666/93.
20.1.4. Todos as impugnacoes deverao ser encaminhadas somente para o e~mail oficial:
gmgggggggiggrigngggligfiflmallxum. No sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo
maior seguranca a todos os envolvidos.
20.1.5. Qualquer cidadao é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias Liteis antes da data fixada
para abertura dos envelopes de habilitagao, estando a Administracao obrigada a julgar e
responder em até 03 (trés) dias iiteis;
20.1.6. Decaira do direito de impugnar os termos do edital o licitante que nao o fizer até o
segundo dia ilitil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitacao, hipotese em que tal
comunicacao nao tera efeito de recurso;
20.1.7. A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nao a impedira de participar do
processo licitatorio até o transito em iulgado da decisao a ela pertinente;
20.1.8. Acolhida a peticao contra o ato convocatorio sera designada nova data para a realizacao
do certame;
20.1.9. Todas as impugnagoes deverao ser encaminhadas somente para o e-mail oficial:
 .No sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo
maior seguranga a todos os presentes nas sessoes presenciais.

20.2. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS:
20.2.1. Dos atos decorrentes das decisoes da Comissao Permanente de Licitacoes, cabera
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da intimacao do ato,
contados da data da publicagao na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do
artigo 109, § 19 de Lei n9 8.666/93, imediatamente apos a lavratura da respectiva ata. Se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisao, quando podera ser
feita por comunicacao direta aos interessados.
20.2.2. lnterposto o recurso, sera comunicado as demais proponentes que poderao impugna-lo
no prazo de 5 (cinco) dias ijteis.
20.2.3. Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, encaminhada de forma eletronica a Comissao de
Licitagao da Camara Municipal de Quiterianopolis.
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20.2.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail

oficial: No sentido de mitigar a propagação da pandemia,

garantindo maior segurança a todos os envolvidos.
20.2.5. O Íecurso será dirigido à Presidente da Câmara Municipal, por intermédio do(a)

Presidente(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteit contado do recebimento do recurso pelo

Presidente da Câmara Municipal.
20.2.6. Não serão admitidos recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para Íesponder pela

Licitante.
20.2.7. Não será concedido ptazo pa.a recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
20.2.8. O recurso terá efeito suspensivo.
20.2.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento,
20.2.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente - em sede recursal será

feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da

comis5ão e da Câmara Municipal de Quiterianópolis, como também na forma original da

publicação do aviso de licitação.
20.2.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sede da Comissão de Licitação.

20.3- DA FORMAUZÂçÃO DO RECURSO AMtNISTRAT|VO:
20.3.1. O pedido de objeÉo deverá ser enviado no e-mail da comissão de Ucitação da Cámara

Municipal de Quiterianópolis no prazo estipulado no item 19.2, com dados de contato da

impugnante no qual a Comissão enviãrá resposta ao pedido.

20.3.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, oue oreencham os seeuintes
reouisitos:
l) o endereçamento à Presidente da comissão de Ucitação da Câmara Municipal de

Quiterianópoli5;
ll) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pÍenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
lll) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contía
razoados;
lV) O pedido, com suas especificações.
20.3.3. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital
não serão conhecidos.

21J_qÂ§_q!§89§!ç0E§lrNArs
21.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposiçôes deste
Edital.
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20.2.4. Todos os recursos administrativos deverao ser encaminhados somente para o e-mail
oficial: camaracle ut ria 5 ti I. m. No sentido de mitigar a propagagao da pandemia,
garantindo maior seguranca a todos os envolvidos.
20.2.5. O recurso sera dirigido a Presidente da Camara Municipal, por intermédio do(a)
Presidente(a), o(a) qual podera reconsiderar sua decisao no prazo de 05 (cinco) dias LIIIEIS, ou,
nesse mesmo prazo, fazé-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisao ser
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias Liteis, contado do recebimento do recurso pelo
Presidente da Camara Municipal.
20.2.6. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
20.2.7. N’:-io sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante.
20.2.8. O recurso tera efeito suspensivo,
20.2.9. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
20.2.10. A intimacao dos atos decisorios da administracao — Presidente — em sede recursal sera
feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelografo da
Comissao e da Camara Municipal de Quiterianopolis, como também na forma original da
publicacao do aviso de licitagao.
20.2.11. Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissao de Licitacao.
203- DA FORMALIZACAO D0 RECURSO AMINISTRATIVO:
20.3.1. O pedido de objecao devera ser enviado no e-mail da comissao de Licitagao da Camara
Municipal de Quiterianopolis no prazo estipulado no item 19.2, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissao enviara resposta ao pedido.
20.3.2. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nab lavavel, gue preencham os seguintes
reguisitos:
I) O enderecamento a Presidente da Comissao de Licitacao da Camara Municipal de
Quiterianopolis;
ll) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, niimero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalicio;
Ill) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
IV) O pedido, com suas especificacoes.
20.3.3. O recurso ou impugnacoes apresentadas em desacordo com as condigoes deste edital
nao serao conhecidos.

21.1 DAS DISPOSICDES FINAIS
21.1. Nap serao consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposigoes deste
Edital.

Rua Sonia Modesto Lima, SIN - centro - CEP:l-33650-000 - Quiterlanopolis - Ceara
F0ne= I881 5657-1005 — emaih mmm I
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22.0- DO FORO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quiterianópolis, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Quiterianópolis (CE),03 de fevereiro de 2021.

lrzL.4,4u1a
Maria Leide Costa

Presidente da Comissão PeÍmanente de Licitação

Rue Sônla Modêío tihâ, S/N - c.ntío - CEP:5355(X)m - QuítêÍiânópolts - Cea.á
Fone: (88) 3657.1«)5 - êmâil:

Ct{Pl: nr 07.551.195/m1{7

21.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e pÍoposta exigidas no
Edital e não apresentadas no dia, hora e local fixedos no preâmbulo do edital,
21,3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificaçôes ou substituiçôes das propostas, ou
quaisqueÍ ouÍos documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das constantes
dos documentos apresentados.
21.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
21.5. O legislativo Municipal através da sua Presidente poderá anular ou revogar esta licitação
nos termos do Art, 49 da Lei ne 8.666/93.
21.6. Fica vedada a transferência totàl ou parcial para terceiros, dos serviços que Íorem
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade
competente.
21.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e
honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço.
21.8. No caso de êxito da Câmara Municipal na prestação do serviço, o Iicitante vencedor fará ju5

aos honorários sucumbenciais decorrentes dês respectivas sentençasjudiciais recuperativas.
21.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita
todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informações
sobre as condiçôes locais para o cumprimento das obÍigações.
21.10. Os casos omissos seÍão dirimidos na foÍma da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações
posteriores.
21.11- Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC ne 123/2006.
21.12 - Êste Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente
de Licitação à Rua Sônia Modesto Lima, S/N - centro - Quiterianópolis - Ceará, mediante Termo
de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08:00 as 72rc0 e/ou pelo site do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará -TCE ( ) ou
ainda pelo Site Oficial da Câmara Municipal de Quiterianópolis
().
21.13 - Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentgs
pertinentes, poderão ser obtidos .iunto a Comissão Permanente de Licitação em horário de
expediente.
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21.2. Nao sera concedido prazo para a apresentacao da documentagao e proposta exigidas no
Edital e nao apresentadas no dia, hora e local fixados no preambulo do edital.
21.3. Nao serao ad mitidas, por qualquer motivo modificacoes ou substituicoes das propostas, ou
quaisquer outros documentos bem como nao serao aceitas propostas diversas das constantes
dos documentos apresentados.
21.4. Na hipotese de nao haver expediente na data designada para a realizacao do ato, este sera
realizado no primeiro dia iitil subsequente, no mesmo local e hora.
21.5. O legislativo Municipal através da sua Presidente podera anular ou revogar esta licitacao
nos termos do Art. 49 da Lei n9 8.666/93.
21.6. Fica vedada a transferéncia total ou parcial para terceiros, dos servicos que forem
adjudicados em consequéncia desta licitacao, exceto com autorizacao da autoridade
competente,
21.7. O contratante sera o responsavel pelos onus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e
honorarios advocaticios) devidos caso o Municipio nao consiga éxito na execucao do servico.
21.8. No caso de éxito da Camara Municipal na prestacao do servico, o licitante vencedor fara jus
aos honorarios sucumbenciais decorrentes das respectivas sentencas judiciais recuperativas.
21.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitacao subentender-se-a que aceita
todas as condicoes deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informacoes
sobre as condicoes locais para o cumprimento das obrigacoes.
21.10. Os casos omissos serao dirimidos na forma da Lei Federal n9 8.666/93 e alteracoes
posteriores.
21.11 — Os licitantes considerados EPP ou ME gozarao do disposto na LC n9 123/2006.
21.12 — Este Edital e seus elementos constitutivos, podera ser obtido na Comissao Permanente
de Licitacao a Rua Sonia Modesto Lima, S/N - centro — Quiterianopolis - Ceara, mediante Termo
de Retirada de Edital/Protocolo, nos horarios de 08:00 as 12:00 e/ou pelo site do Tribunal de
Contas do Estado do Ceara —TCE(l1;t_p5;)’,-flicitacpes.tr,e.ij;e.gt,iv.l,-r_.-‘index pitgliri1.1i;ai3.i'al;ert;|5) ou
ainda pelo Site Oficial da Camara Municipal de Quiterianopolis
(h_tt;1.,i'jcamaratiuitr-1Ian-;ipolls.ce.gov.iJr,-f).
21.13 — Todas as informagoes, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos
pertinentes, poderao ser obtidos junto a Comissao Permanente de Licitacao em horario de
expediente.

22.0- DO FORD
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quiterianopolis, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controvérsla orlunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Quiterianopolis (CE), 03 de fevereiro de 2021.

/Mr(I/"Q32 A440

Marla Leide Costa
Presidente da Comissao Permanente de Licitacao

Rua Sonia Modesto Lima, S/N - centro - CEP:63650-000 - Quiterianopolls - Ceara
Fone: (88) 36511005 - email: Q ma5i1ig__i;uite~rinit-o|;i-_i;ilisflI_g|l1_;|it.-;5i|jr§ ‘V

CNPJ: n! 07.551.195lDO01-07 '
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I. OEIETO
r.l. coNTRÂTÂÇÃo pARÂ pREsrAÇÃo DE sERvIÇos rÉcNrco
EspEcrÁLrzADo EM AssEssoRrA Ne Ánel DE LtclTAçÕEs E coNTRATos
PúBLlcos, PARA ATeNoeR. e cÂMÁRA lvtuNlctpAl- DE eutrERlANópoLtyce.

2. UNIDADE ÁDMINISTRÁTIVÂ
2.1_ cAMÂRÂ MrJNrctpAL DE eurreruANópolrs

3. JUSTIFICÂTIVÂ§:
3.I. DA CONTRATAÇÃO
3.l.l.Os scrviços de Assessoria c Consultoria em Liciuçôcs e Contratos, na Câmara dc
Qultíiaúpotis, Estado rto Ccar:i, são essenciais para o bom frrncionamento, tr.ansparência e
qualidadc na exccuçâo das compras c serviços conh.ôtados, bem como para legalizaçào dos
fatm requcridos pclos órgâos fiscalizadorcs.

. A ncessidade de pcssoal tecnico qualificado para atcndimcnto da legislação cm vigor,
pcÍtitrqrle aos s€rviços do objcto €m tel& As crcscentes exigêrcias legais, principelmentc dos
órgâos dc fiscalizaçào c contsolc extcmo dcrrandan qualificaç_iio Écaicá cm coostantc
apeÍltiçoamc.to para sdvefit sobrê as r*po,sabiridadcs dc um saor pribrico eE todx as tbs6
da dcspesa púbtica c ainda na ársa dc licitaçâo ç conkatos públicos.

Enkndendo que Êsta Câman não dis@ de cquipe tecuica para assurDü atividadcs d6ta
nâturea, recorÍ€-sc a te&eirizagão destes serviços, por mcio de procediuetrto onde se busqüc
uma proposta que mclhor atenda às neccssidades da adbinistragào.
3.2" DOS OBJETTVO§

3.2.1. Fazer com que a Comissão de LicitaçÀo e 06 agetrtes envolvidos no proceslo atucm
de forma coerente corn a legislaçào ahul;
3.2,2. Orientar os membros da comissâo dc licitação, [os atc de sua cornpetêrci4
tomando-os capazcs dc decidt c rcsponsabilizrtrdo-se pelos seus atos ÀdniEist-ativos,
pautándo p€la legalidadc, impessoâlidad€, moralidade c eficiencia;
3.2.3. Aprimorar a .tuÂção do gcstor Do que corceÍDe a lomada de dccisões relativas à
modalidades de licilação, aplicaçâo dos recusos, gcÍEÍcialnêato dos contâlos
administrativos, püa quÊ suas clntas scjam aprovadas pclos órgãor Êxteruos dc
Íiscalização;

.. I'A ESCOLEA DA MODÂLIDADE
í.1, A modalidade ,d,otÀda ê, 

^ 
Tomada de prcços, pÍseista no ü1. 22, itrciso tr da lei

8.6ó6193.

5. CRTTÉRTO DE JULGÁMEMO E DO REGIME DA EXECUÇÃO:
5.t. O_Cdtério de Julgamento é o de MeDor keso Global, mDforme'art. 45, iEciso I da lei
t.666/93,
5.2. Á pres€Ílt! conEataçâo rêá 6ua cxecução indirÉra, por empreitada preçó utritfuio

Ru. sonÍ. irodêsto Umâ, S/Í{ - CEp:ú36SO{{)o - qutErtaniDdts - ce.á
Fon.: 188) 365r.10ct- êriôí: r.mârldêqun6riitnololis@rmal.com

ct{Pti nr 07.551.195/qnt{7

#‘ CAMARA MUNICIPAL DE

QUITERIANOPOLIS
ANEXO A avromzacio - “termo DE REFERENCIA

1. OBJETO
l.l. CONTRATACAO PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICO
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA NA AREA DE LICITACDES E CONTRATOS
PUBLICOS, PARA ATENDER A CAMARA MUNICIPAL DE QUITERIANDPOLISICE.

z. uivrmpe ADMINISTRATIVA
2.1. CAMARA MUNICIPAL DE QUITERIANOPOLIS
3. IUSTIFICATIVAS:
3.1. rm CONTRATACAO
3.1.1.05 servicos dc Assessoria e Consultoria em Licitaqoes e Contratos, na Camera de
Quiterianopolis, Estado do Costa, sio essenciais para o bom funcionamento, transparéncia e
qualidade na execucio das cornpras e servicos coniratados, bem como para legalizaeao dos
fatos requeridos pelos organs fiscalizadorcs.

A necessidade de pessoa! técnico qualificado para atendimento da legislaoao crn vigor,
pertincnte aos scnriipos do objeto em tela, As crescentes exigéncias iegais, principalmente dos
orgies do fiscalizaciio e controle externo dcmandam qualificaqio técuica om constante
aperfeitmamento para advertir sobre as responsabilidades do um setor piiblico em toda as fases
da despesa pflbiica e ainda na area de lioitaoio e contratos pfibiicos.

Entendendo que esta Ciimara nfio dispoe de equipe técoica para assumir atividades desta
naiureza, rocorre-so a teroeirizaoiio destes servicos, por meio do procedimento onde so busque
uma proposta que melhor atenda as necessidades da administragao.
3.2. DOS OBJETIVOS
3.2.1. Fazer com que a Cornissio dc Licitacao e os agentes envoividos no processo atuem
de forma coerente com a legislacio atual;
3.2.2. Orientar os membros da comissio dc licitaoio, nos atos de sua competéricia,
tornando-os oapazes do docidir e rcsponsabilizando-se pelos seus atos admiriisu-ativos,
pautando pela legalidade, impessoalidade, moral idade e eficiéncia;
3.2.3. Aprimorar a atuacio do gcstor no que concern: a tomada dc dccisoes relatives s
modalidades dc licitaofio, aplicacfio dos toculsos, gerenciamento dos contratos
administrativos, para que suas oontas scjam aprovadas pelos orgaos exiemos do
fiscalizacao;
4. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
4.1. A modalidade adotada é a Tomada dc Pregos, prevista no art. 22, inciso II da lei
3.666793.
s. crirrenro DE mccamenro 1: no REGIME pa execucAo=
5.1. O Critério de Julgamento é o dc Manor Preco Global, oonfonne art. 45, inciso i da lei
8.666793-
5.2. A presente contrataoao tera sua cxecucio indireta, por empreitada preoo uoitario

Rua Sonia Modesto Lima, SIN - CEP:63650-000 - qulteflanopoils - Ceara
Fone: (80) 36.57.1015 - email: ijmaradequiterianopoii_s§gmall.cog
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ó.0 ES_PECIFICAÇôES DOS ITENS, DOS SERl'IÇos E VALORES IdDIOS6.1. Dos TTENS

6.2. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A §EREM EXECT,ITÁIX)S;
a) Assistência Da scdE ds Cotrt-atute com s perrllrnctrcia scrnanal dc Écnicos da cmprcsa

s as desp.áas públicas, tais como:

I especiíicaçõcs

ll oa çlassificaçàd) clúoação dc
ancxos;

c) orierrâÉo nâ erabordção de processos rb dispersa c/ou iDexigibiridadc, conformc oca50:

f) Acompadraraarto-das fascs dc quaisqucr proessqs licihtórios;
g) Auxirio e orieotaÊo nas r€spctas às i.dpugnasõo . r""urro" 

"ã.ioi"tutivos interposros,conforme o caso;

c adequrdos I l,oda§
idÂdcs de licitaçào,

ão de termos aditivos c rescisões cotrtratuais

j) oricntâçáo e assêssoÍia no covio de iaformaçõ$ ao portal íüs Licit çõ.s do Tribunal dcContas dos Mudcípios;
k) Ori.ntaçâo e assessoria oo eDvio dc iaformações ao SIM - Sistcoa d. IrfonDâçõcsMunicipai§;
l) Orientaçâo e assessoú tro cnüo de informações para ateldimcnto a l,Êi dc Acesso .hforElaçào.
m) Rcuaião
respoirsiveis -comis§ão 

Licit'açào c os

Oefibçraçao arqulv6 no§ PoÉais' PâIa

ÍrgulâridÂde dc soluçõ€s buscando a
slação vigentc.

63. DOS VALORES MÉDIO§;

ITEM DESCRTÇÂo Dos sERVrÇos IJIYD QNTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

0l

DE sERVTÇos
EM
DE

LIClT EÇÔE§ CONTRA TOS
PÚBLIco§ RÁP TENDER
CÁMARÁ I.,íINICIP L DE

MÊS l2 R$ 4.Eó6,ó7 RS 5r.400,01

Totál
mil

alo. 5RS 8 400,04 e rüoo(Cinquenta
rcats

Ru_r Sohlâ Modrío timâ, S/il - CtEpf:l6EGtItr _ ÍtJtErtanópotb - ce.É
Foüc: (ú, :t65r.lG-.rnsH: én.rôde(uheriânooolirogm.ll.corn

OtpJ: nr 0r.SSt.t9S/OOt{7

r
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QUITERIANOPOLIS
so ESPECIFICACOES nos treats, bos SERVICOS E v.u,o1u-:s Memos
6.1. DOS ITENS T4

ITEM l bescnlciio bos SERVICOS VALOR VALOR
U“D_ QNTD UNITARIO TOTALPRES-TACAO DE st-:iivi¢os'

recmco ESPEC'lAL.iZ.l.DO EM |
ASSESSORIA NA AREA DE
LICITACOES E cowmros MES 12 RS 4.sss,sr '12: ss.40o,n4
Pobucos. PARA ATENDER A‘-,
CAMARA MUNICIPAL DE

1 QUITERLANOPOLISICE

0|

' Valor Total RS 58.400,0-4 (Cinquenta e oito
mil e qparrooentos rcais e quatro cenuvos)

6.2. DO DETALHAMENTO DOS SERVICOS A SEREM EXECUTADOS;
a) Assisténcia pa sede da Contratimte com a pcmianéncia scmanai dc técnicos da empresa

pars acompanharnznto as atividadea alinentes as despesas piibiicas, tais como:
b) Assessoria c consultoria no planizjemenlo -das despesas, envolvezido or-iciiiaeio na
claboracio dc quirntiuitivos do prodtrtos 1 scram adquiiidois, esp-ncificlcocs dc maierinrs I:
equipaniciiius, quatttiiativos c especificacoes iii: servii;os. oiilencio tie valores ostimndos.
0) Ainiilio e aconipanhamento na ciassificaoio das modalidades de lieitaeoes;
d) Assessors: I: consultoria na eiaboraeio de edital on parte convite, oontratos I: respectivas
anexos;
0) Orientaoao na elaboragio do processes do dispensa olou inexigibiiidade, conforme o
caso:
f) Acompanhamento das fases dc quaisquer processos licitatoriosg
g) Auxilio e oiienlafio nas respo-stas as impugnaqoes e recursos administrativos interpostos,
conforme o caso;
hi Erwin de mimdas e modelos de atos administmtrvcrs personalizados 0 adequados a todas
as fases das despesas ptiblicas, como atos dc plsdejarnirnm, modalidades dc Licitacao,
dispensa erou iucnigihilidade, oonuatos e aditivos. tonfomie o caso;
1') Assessori-0 c acompanhamento ba elaboi-ai;iio dc ICITTIOS aditivos e rescisoes contratuais
qei: st: fitcn.-in necessaries;
j) Orientacio e assessoria no envio dc informaoom ao Portal das Licitacoes do Tribunal de
Contas dos Municipios;
it) Oricntaqao c assessoria no envio de informacoes ao SIM — Sistema dc Irifonnacocs
Municipais;
I) Orientaoiio e assessoria no envio de informacoes para atendimento a Lei dc Acesso a
Informacio.
rri) Reuniiio com us setores envoividos nas despesas, I'll Comissiio Licilaoio e os
rosponsaveis pela iILl'i1EI'Ili.§?ii3 dos dados, infolmaeii-m e arquivos nos portajs, para
deiibcracao sobre os relattn-lbs, discussions 1: proposiciies dc soluciies buscando a
regularidade no cumprimento ans l1IIl'.l=Ll'III5 Ell iegislaoiio vigenle.

6.3. nos VALORES MEDIOS;

Rua Sonia Modesto Lima, S/N - CEPr53650-(III - Quiterlanopolls - Ceari
Fone: (88) 36S7.1lI.‘r5 — email: c_a_maradegulteriang_poii@mail.com

CNPI: n! 07.551.195I0iIl'I1-07
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6.3.1. Os preços de refeÉncia ora apresentados foÍam estimados com base na média dos
pIeços coletôdos viabilizidos pnra verificação no mercado dors valores atinent6 a

contrataçâo desle obieto, conforme coletas de preços anexados nos auros d6te processo, o
valor global está esrimado em Rl§ 58r4ím,M (Cinquenta e olto trlil . qualrocenlor ruai§ G

quaü'o ctntavos).

7.0 - DOTAÇÃO ORçÂMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:

8. DAS CONDIÇÔES DE EX.ECUçÃO DOS SERVrçOS:
8.1 Disponibllizar os seryiços de consultorta, assessoria e acompanhamento, nas hstalâções
da contratante e da conüatada, sem limite de quantidade para realização de consultas a

serem feitas por servidom do MunicÍpio decofi€ntes de dúúdas susciladas em face de fatos
superve entes, devendo rcda e qualquer orienração ser dada somente por profuslonais
deüdamentr hahi[tados, e em obseÍvfucia ao que prcsqeve o ifftrum€nto
convocatório/edital e seus aflexos.
8.2 Disponibilizar na pmstação dos serviços de "con$ltoria e assessoria", somente
profisionais devidamente habilitados, com üsitas semarais in loco (sede do MunicÍpio)
dos técnicos responsáveis, com carga horfuia de no mínimo 08 (oiro) horas, avocando para

si todas as despesas decorenres tais como (custo com mâo de obra, ranspone, alimenhçâo
e hospEdagem), isentardo o Munidpio d€ quilquer despesa adlcional

9. DO LOCAL DE EXXCUçÃO DOS SERVIçOS:
9.1. A pmstação dos seMços descdtos neste Termo de Refer€ncia se dará düetâmenE pela

Contratada em suas dependências, e nas dependênclas da Conratante ou em outo local, de

acordo com ô necessidade, interÊsse e conveniência da ConfaEnE, com ú$as a assegurar

a5 condições imprescindÍveis e específicas da exeoçâo dos serviços.

rO. DA VALIDADE E DA VTGÊNCIÁ
10,1 - O Contrato resulunte da presente Licitação terá ügência por 12 (doze) meses

contador a panir de sua assinatua, podendo s€r pronogado nos casos e fomôs previstos na

Lei n: 8.66O93, de 21 de juho de 1993 e suas aheGções posreriores.

11. DAS OBRIGAçÔES DA CONIRATADA
11.1. Conforme dausula 5'da minuta do conrao mercionada neste termo de rcfeÉncia

12. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
12.1. Conforme dausula 6' da minun do conEato, mencionada neste temo de refeÉncia

13, SANÇÔES ÂDMNISTRÂTIVAS
13.1- Conforme dausula 10'da mhuta do conrato, mencionada neste termo de refeÉncia

14. MINUTÁ DO CONTRATO
coNTRÁTO tf ...,..,.....,.....

Rua Sonla Modesto Llma, S/t{ . CEP!63650-000 - QultêÍlanópolls - CÊará
Fone: (881 3657.1005 - qmàll! camãradêquiteÍianopollsôqmail.com
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6.3.1. Os pl'E§‘O5 de referéncia ora apresentados foram estimados com base na média dos
preoos coletados viabilizados para verificagao no mercado dos valores alinemes a
concratagao deste objeto, confonne coletas de pregos anexados nos autos deste processo, o
valor global esta esdmado em R5 5B.400,04 (Cinquenta e oito mil e quau-ocent reais o
quatro centavos).

7.0 - no"rAr;Ao ORQAMENTARIA E ELEMENTO on DESPESA:

s l"sE""i‘11*-=¢=-mi-1;.‘-*-s ..l1é@2Iisl*-'11fli. =__ _01 _ 01.00 o1.o31_.o1o_1.2.oo1 __ s.a.so.3s.oo
a. ms coNnl(;O£s DE E.x.Ecur;A0 nos sERv1<;0s=
8.1 Disponjbllizar os serviqos do consultoria, assessoria e acompanharnemo, nas instalaqoes
da contratante e da contratada, sem lirnite de quantidade para realizagao de consultas a
senem feitas por servidores do Municipio decorrentes de dlividas suscitadas em face do fatos
supervenientes, devendo toda e qualquer orientagao ser dada somente por profissionais
devidamente hahilitados, e em observéincia ao que prescreve o instrumento
convocatorioledital e seus anexos.
8.2 Disponibilizar na preslagao dos servigos de “consultoria e assessoria”, somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede do Municipio)
dos técnicos responsaveis, com carga horaria de no minimo 08 (oito) horas, avocando para
si todas as despesas decorrentes tais como (cuslo com mio de obra, transporte, alimentagfio
e hospedagem), lsentando o Municipio de qualquer despesa adlcional

9. DO LOCAL DE EXECUCAO DOS SERVIQOS:
9.1. A prestagio dos serviqos descritos neste Tenno do Referfincia se daré diretamente pela
Contratada em suas dependéncias, e nas dependéncias da Contratante ou em outro local, de
acordo com a necessidade, interesse e conveniéncia da Contratante, com vistas a assegurar
as condigfies lmprescindiveis e especificas da execuoao dos servigos.

10. on ‘VALIDADE E DA VIGENCIA
10.1 - O Contrato resultante da presente Licitagio teré vigéncia por 12 (doze) meses
contador a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e fonnas previstos na
Lei n3 8.666193, do 21 de junho de 1993 e suas alteragoes posteriores.

11. DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA
11.1. Confom1e clausula 5‘ da rninuta do contrato, mencionada neste termo de neferéncia

12. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
12.1. Confomae clausula 6‘ da minute do comrato, mencionada neste temlo do referéncia

13. sAN<;OEs ADMINISTRATIVAS
13.1. Confomle clausula 10' da minuta do contrato, mencionada neste termo do referéncia

14. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N“ ................ ..

Rua Sonia Modesto Lima, SIN - CEP:63650-000 - Qulterlanopolls - Cearé
Fone: (BB) 36571005 - email: g5|maraQg_qgiteriano|;_Q1i_5_(:_2gmail.cgm

CNP]: ni 07.551.195l0001-07
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rERMO DE CONTRÂTO QTJE ENTRE SI
FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE
QUITERI^NOPOLI§, COM Â EMPRESÂ

A Câmara Muoicipal de QuiteÍia!ópolis, pessos jurídica dc diniro público incrno, comscdc à Rua/Av.
Eslaoo do (Járá, iíscrita no CNPJ sob o n. , D6tc ato

rcprcsfitado(a) por seu(sua) presidcntg Sr...........,.._............... pofiado(a) do CpF
no.-............., doravatrr€ deoomi.Dada de CONI TANTE, c, d" ;rd" iJ", :_1.................
com cndcrrço à ......................., hscrir! oo CPF/CNpJ só o n ................., ôtentua<Opq ........,.. ponador do CPF no .......,...., ro fií sssinado, doravantE dcnooinadr dc
CoMRÂTADA, dc acordo coro o Edital dr TOMADÂ DÉ pREÇO no ____.[t021, cn
corformidsdc com o qur pÍrEcitu a l.Gi Fçdcral n" t.66ól93 c suas altcÉçõ€s-pqstsrioÍ6,
úcitardcse os conFaÍartcs às suas Donus c às clóusrulaÁ c condiçies I seguir 4usraAas:

Ailt
3.1 - O v8!oÍ Globd da pr.5€arc aveoça é dr
m€osoLÍlcntc, cm colfornidade clln r Êxc{üçio dor
rEspcctivo, m.dicntc sEsto do rEcEbimcnto do srrviço
obsrrv.dsâ ú coídiçõcs da proposlÂ sdjudicudr-

NAS CONDIçÕE§ ABATXO
PAC-TUADAS:

Tomada de Prços n' _/2021, deüdamertc
ao fim assinado c a proposts dÂ ConFatad4 tudo
itrdepcodrotc dc ta[§criçâo, m l,ei n" 8.6óí93 c

PA

), a scr pago

CLA
l.l- Fundarnenta-se este contsato na
homologada pcla aütoridadc comp€tente,
panc i[tcgrsnt€ deste Tímo CotrEatual,
suas alrcrações posteíorcs.

CLAÚSTJLA SEGUI\ÍDA - DO OBJETO
2.1- O prqscnrr. coDEtrlo rcm por objcrq CONTRÁTAÇÀO pARÁ PRE§TAÇÃO DE
SERVIÇOS TECMCO ESPECTALIZÂD( EM ASSESSORIA NA ÁREÂ DE
LICMAÇÔE§ E CONTRÂTOS PÚBLICOS, PARA ATB.IDER A CÂMÂRÁ
MUNIC|PAI DE Qt rTERIÂNóPOUS/CE.

3.2 - Os pagaocoos scrão fcit6 de rcordo com s Íqli?rçào doô s!íviços, ern Àré lO (d.z)
dia.r do mà suh6cqucotc ao adiÍDplcmcDto ds ob.igação c cacamiúarnenb da
documcntação Eahda ncstc $rbitcÍr! obscrvrdrs as disposrçõcs cditÂlicias, at-âvê de
crédito la Cona Bancária do fomecedor ou rnavés dc chêquc lominal, de amrdo com os
valofts coítidos m ProÍrosta dE hêços do liciirntr cm conformidadc c.m pÍoj.to básicá.
3.3 - Por ocarião da rtalizaçào dos scrviços o contrltado dcv6á aprcçrtar Íraibo cru 02
(duas) üas c a rcspcctiva NoÍa Fiscal- Â F8orÍr c Nol. Fiscrl dsvÍlo scr cmitidas cm oooc
ú CâmrÍs Municipd dc Quitcriatrópoli6 - Cc, acornpanhado dr6 C€Íridões FÊdlrÀis,
Estaduais c MuaiciÉic.
3.4. O pagaEcato Íicr cordiciorado, à sâtisfaÉo dc iodrs.s condiçõG csrrbclecidss em
co'lffio c d! comprovasâo dê rrguhndsdc parE coft on cncaryos ÍreüdenciáriG,
Esbalhisar r flscais;
3.4,1- Dcvcrú viÍ acoEpsDbâda a fatur.a d! notÀ fiscsl os scguiÀt6 doqEctrto§:

séÍviços frcstâdos periodo
pí6tâdo c notas fiscaiYf8tura§,

Àu. Sdll. Modêto Lli.. S/Í{ - cEp$:l650qr- qúttitríúllolh - C..á
Foic: íl8l 3657,1tt05 - rrnrf,; !!E rrdrouh lrno!'ollsolmaI c.trn

CÍ{FJ: í, 07.551.195/mt{,

7% cA|v|ARA MUNICIPAE. DE
_____ QUITERIANOPOLIS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE
QUITERIANOPOLIS, COM A EMPRESA

ms coumcéas ABAIXO
PACTUADAS:

A Camara Municipal dc Quiterianopolis, pessoa juridica dc direito pfiblico intcmo, corn
sede a Rua./Av. _Z N _ if H; . __ _ Cw-5_
id Estado do Ceara, inscrita no CNPJ sob o n° , ncstc ato
rcprcscntado(a) por seu(sua) Prcsidcnlc, Sr. ........................... .. portador(a) do CPF
n”............. doravante denominada dc CONT'RJ|.TANTE, c, do outro lado,
com cndcrcco 31 ..................... .., inscrita no CPFICNPJ sob o n° ............... .., rc:prcsel1tndo(o)
por ........ .., portador do CPF n° ao fim assinado, doravanlc dcnorninada dc
CONTRATADA, dc acordo com 0 Edital dc TOMADA DE. PRECO n° _)2021, cm
copfonnidadc com o quc proccitua a Lci Fcdcral n° 8.666!93 c suas altcraofies posteriores,
siqcitando-sc os contratantcs as suas normas c as cliusulas c condioocs a scguir ajusladas:

CLA!1I_$l'IJ»~ EEIMEWH - DA FL‘l\ll1aHEHT,!g§J_5=1.LI..E;fi.¢\L
l.l- Fundamcnla-sc cstc contrato na Tomada de Prooos n° __f202l, devidamente
hornologada pela autoridade competente, ao fim assinado c a proposta da Contratada, tudo
parte integrante deste Termo Cont:-atual, indepcndtc do transcricio, na Lei n” 8.666193 c
suas altcracocs posteriores.

QLAUsu|,A SEGUNDA - no OBIETO
2.1- O presente contrato tom por objeto, CONTRATACAO PARA P'REST_AC.-KO DE
SERVICOS TECNICO ESPECIALIZADCI EM ASSESSORIA NA AREA DE
ucrracoas E CONTRATOS PUBLICOS, PARA ATENDER A CAMARA
MUNICIPAL pa QUITERIANOPOLISICE.

.11.é~.usI.'l.a 'r|=.ru:1-;m.@ ¢_['.lO v_.u.u§: g;_qs_'3g@1"11a1., no PA§§._!l.l'gjlj.fif[Q,_Il()
RF-.\J1.l_$TAl\lEHTD I-;_1ggg|1_I,,'|LL3|1u;| Ecn5_i|| 
3.1 - 0 valor Global da presente avonca é do Hi ), a ser page
mensalmcntc, cm conformidade com a exocuoio dos scrvicos prcstados no pcfiodo
rcspoctivo, mediante atcsto do recebimento do scnrioo prcsnado c notas fiscais/faturas,
obscrvzulas a comlipfios da propwla adjudicada.
3.2 - Os pagamcntos scrio fcitos dc acordo com a rcalizacio dos sorvioos, em até I0 (dez)
dias do més subscqucntc ao adirnplcmcnto da obrigacio c cncaminhamento da
documcntacio lratada neste subitem, obscrvadas as disposicfics oditalicias, através do
crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou através dc cheque nominal, do aoordo com os
valores contidos na Proposta do Prccos do licitante cm conforrnidadc com projeto hésico.
3.3 - Por ocasiio da rcalizaciio dos scnricos o contratado dcvcra aprontar rccibo cm 02
(duas) vias c a respectiva Nola Fiscal. A Fatura c Nola Fiscal dcvcrio ser cmitidm cm nome
da Camara Municipal do Quiterianopolis - Cc, acompanhado das Ccrtidfics Fcdcrais,
Estaduais c Municipais.
3.4. 0 pagamento fica oondicionado, a satisfacio dc todas as condiofies cstabclocidas cm
contrato c da oomprovaqio do rcgulandadc para com os cncargos previdcnciarios,
nabalhistas c fscais;
3.4.1- Dcvcri vir acompanhada a fatma da nota fiscal os scguimcs documentos:

Rua Sonia Modesto Uma, SIN - CEP:6365lHIIl— Qullerlanépolls - Cearl
Fone: I88) 357.1005 — email: camagadeq|.1ltedano~polls{_l_gmalI.c;wn

CNFJ:|1l' 07.551.195/OM!-D7
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d-e Ípgularidadc fiscar pcrante a Fazcnda Nacionar scÉ efêtuadâ mcdientc
:p.Tl_t !T de cenidào erp€dida conjuntameírc pcla SeÉÍdaÍia da Rcceiã FeOcrat doõrasll (Kfts) e pelâ PÍocurÀdoria4cral da Fazcnda Nacional (PGFI{), refcrchtr a todos osséditos tributários fedçrais c à Díüdâ Ariva rh União (DALI) po. .i", .a-ril.*a.r, ,"

S€Íviço _ FGTS,

a Fazcnda Estadual devcrá ser feita au-avés de
ida AliYa Estsdual;
a Farcrda Municipel deveÍá seÍ fcita atrÀvés
íüda 

^tiva 
Municipal;

lhistas; Prova dÊ inexjsràcia de débitos
c a apescntação de Cenidào Negariva.
da contratada, s€rá providenciada sua

gr lo qesmo pràzo, aprescnrc suâ dcresa. Sil::"|}.1?,1f|;#rH'"#;f#
iguat periodo, a critério ü conE tante-

cfcsa coosid«ada improcedeDte, I contraknüe
a fiscalização da regularidadc fiscal quanto à
to à existêocia de pagame o a s€r efetuado,

s c oeccssários para gaÍatrtir o recebiEe[to de

]:l:,1..*ird:do a. intgularidade, a coDEarsnrc deverá adotü a5 rDcdidas Dccc§§árias àrcsc§ao çonüefual los autos do omcêsso SdminisüEtivo coÍespordrnE, as5eguradr àcoott'alsda a ampla defe§.6.

];1. 
j:r":9:-:,:Yy: cxccrlÇâo. do objeto, oc pagaocntos serão rcatizados normatmenre,ate que 6e decrda pcta rcscisào do coutrÀio, caso a coEtrâtada Dão rcgdaize sua situaçâójunto ! rcgularidide Íis..nl.

a conkôtada hadimplcnle, salvo por
outo de iÀtcÍÊssc Éblico de altâ

cotrEalant!. caso, pcla máxima autoridÂdê da

319-_q-d" do pagamcmo, §€rá cfetuada ! .cleDsào tdbut&ia previ§{e tra legislaçâo
aplicávcl.
1ll. Á CoÍlú8tads ,cgularmçote optatr pelo SiÍtrples NacioDâl, nos temlqs dr LeiComplemenr.r n. 123, de 2006, nào sofrerá a,",*ç:o riUu*iúúiã ;;;;;*".. 

"consibuiçõ€s âbrsrgidos por a4uele regime. No *urá, o p"gro*tJ f,""* ã"ai"ilr"a" aaprescnlação de coÍnprovação, por-meio de documenm otiiiatl rte que faz;* oo-ÀrL*o
mDutano tavorcctdo prcvisto na rcfside lai CorEplcEcDtar.
3.12 - O valor do presente Conoalo não sená oLjeto de reajuste art€s dc decorridos 12(doze) meses do seu Íe8isro, hiÉEse Dâ qua poaeni 

"* íritÀi"-ã rlra"" iôi,'_u a"Fundâção Getulio VaÍgas.
3.t3 - REEeUILÍBRIO ECONôMCOFINANCEIRO; Na hipórese dc sobÍeüÍ€o, faros

següências incalcúávcis, reta!.dadores ou
, cm câso de fo4a maior, caso forhúto ou

ser Estab€lecida a rehção que
contatailo e a rctribuiçâo da

Ru. Sôntr tiodlrto t Írl., S/Í{ - cE}l636SGOOt _ qutterl.nópofu - cerrá
Forl.r (88) 36Sr:G _ .m.n: câm.lrdêoütt.dã;opolb€Àaflr;;

CilpJ: nr o7.S5 195/Ímr{,

in7% cA|v|ARA MUNICIPAL on
5.3__j;;_' QUITERIANOPOLIS

a)Prova dc regularidade fiscal peranle a Fazenda Nacional sera efetuada mediante
apresentacio de certidio expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refcrente a todos os
créditos tributarios fedczais c ii Divida Ativa da Uniio (DAU) por elas administrados, na
forma da Portaria Fonjunta RFBITGFH n‘ l.?5 I, dc I dc ollltlbrn dc Ifil-4;
l.'i].Pro\'a dc situ:u;in regular perante o Funilu dr: Garantia pnr Tempo dc Service - FGTS,
an-avlis dc aprcscnuein do CRF — Cmificadn dc Regularidade do FGTS;
4:). A comprovacflo dc regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Cczrtid-in Ne-gariva dc Débitos inscritos na Divida Aliva Estadual;
d}. A compmvacio dc regularidade para corn a Fazenda Municipal dcvera ser feita através
do Ccrddio Negativa de Débilns inscritos na Divida Ativa Municipal;
I1 Ccrlidin Negative dc Débizos Trabalhistas; Prova de inexisténcia de débilos
inadimplidos perante a Justica do Trabalho. mediante a apresentaciio de Certidfio Negaliva.
3.5- Cumumndo-se. a shuacio dc irnrgularrdndc da contratada, sera providenciada sua
nolificacao. por escrito. pan que. no prazo lie 5 (cinco) dias utcis, regularize sua siluacio
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo podeni ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, :1 crilério da contratante-
la. Nan havendo rcgularizaqio on sendo a dcfcsa considerada improcedeote, a contratante
dcvcni comunicar ans organs responsavcis pela fiscalizacio da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncin da conualada. bom como quanto 5 existéncia dc pagamento a ser eferuado,
para que sejam acionados oa meios pernnenies e necessaries para garantir o recebimento de
seus crédilns.
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deveni adotar as rnedidas necessiirias a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondents, assegurada 5
contratada a ampla defesa.
3.8. Havendo a efetiva execucio do objeto, os pagarnentos serio realizados norrnalmcnte,
até que so decida pela rescisio do conlrato, caso a contratada nan regularize sua situapio
junto a regularidade fiscal.
3.9. Sara rescindido o oonu-ato em execuoan corn a contratada inadimplente, salvo por
motivo dc cconomicidade, seguranpa nanional nu outro de interesse pilblico de alta
rclevancia. dcvidamenn: justificado. cm n_4.1aJ.qu:r caso, pela maxirna autoridade da
contratante.
3.10- Quando do pagamento, sera efetuada a retenqio tnbutihia prevista na legislacao
aplicfivcl.
3.11. A Contratada rcgularmcnte optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° I23, dc 2006, n50 sofreré a retenfio tributziria quanto aos impostos c
contribuicfies abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficani oondicionado ii
aprescnlacio dc comprovacio, por meio dc documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributario favorccido previsto na rcfcrida Lei Complementar.
3.12 - 0 valor do presente Contrato nio senl objeto de reajuste antes de decorridos I2
(doze) meses do seu registro, hipotese na qual podera ser uijlizadn o indice IGP-M da
Fundacfio Genilio Vargas.
3.13 - REEQUIUBRIO ECON(')MICO-FINANCEIRO: Na hipotese dc sobrevirem fatos
irnprevislveis, nu prei.-isivcis pun!-rn dc cunseqfiéncias incalculaveis, retardadores on
imp-oditivus da cxecupin do ajusradn. nu ainda, em caso de forea maior, caso f0l111ilIO ou
falo do principe, onnfigurandn aim economics exlzraordinaria e ealzrannnlramal, podcra,
mediante prooedirnenro adniinisiralivu cmd: rasn: dcrnnnsuada tal simaean 1: iemio aditivn,
ser reslabelccida a relacio que as panes pat-t1;i.ara.1-:1 inicialmr.-ale can-e as cncahgns do
contratada c a retribuicin da Ad:-ninisb-apin para a just: remunuanio dos scrvicos,

llua Sonia Modesto Lima, SIN - C£F:53650-000- qulteriandpofls - Caari
Fone: {B8} 3li57.1M5 — email: camaradequkeflangpolisfigniallxom

CNPJ: nl 07.55 LISSIIIIII-01
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*icliyand-9 a-JÍ,:!.!rençào do equilihio cconômico_financciro iniciil do corElto, tra fonn
do aÍtito 65, ll, 'd" dÀ t ci Fedcral n." 8.6ó6193, altcÍ8da c cônsolidada.

l:11 :^Ij:f9ry:carc dc.dÊctaração sxprêssa, ficá srbcnradido qus no valor pago
pcto connshDtt, csrào incluídes todas rs dcs.Dc§.s ncccssárias à cxccufo dos scrviços,ilclusivc as relacion.das com rnrtcÍiris, cquipahcn(os c mâedc.oka.
J. l5 - 0 Rc$mc dc cxe4ução scní iudircto cm ernprcitoda por prcço uniúio.

9_L1I^!!+A euARrA - Do pR m DE ExEcuÇÃo Dos sER!,rÇos EVIGENCIA CONTRÁTUÂL

cxcolçào c ügêncla dc 12 (dozc) Dcrcr,
. podcndo scr prorogado, a critcrio

I n'8.6ó6D3, altcnda c comolidada.
máximo dc 05 (CÍNCO) DIAS, após a

dctcrminador pcla Cánraa Muiciprl dr

CLAUSUT,/I QUINTA _ OBRIGAçÕES DA CONTRÁTÂDÁ
J.r- Â Contsahdr dev€Íó pEsar cs ssviçs objcto dqru licitação cÍr cotrfomidadc com oquc prcscrwc os espedficaçô. dO irst.mcrto convocstoridúhr, eo' coufonnidadc aindacom o teor do arcxo I - e Eo obseÍvtucia aos dibErts a" ü rJJ r;l.iàca,

dcstc Tcroo dc RcfcÍâlcia pfia todos c
turscÍição.

cÍviç$ sorrcrtc profissionais deüdaDsnte
itsç"ro, objetivatdo lograr êxiro c
ma ! rrsgurdÀ o Município de
ial.

idrdç cvcntusis docun ílos dispooibilizado§

tu. So.Í. Mod.sb Urn , S/It .ct?f35fGlm_ qult.rt. i!.lb. ClráFdi.: (tl) 365r.tG - qn.{: .&.rádcett.rtânoro{rêtm.ll..orn
Cr{pr: nr 0r,S5t.195/qnl{7
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Assesscia cm suas insOtsçõcr duraDt! o qpcdietie norEel a
ctivado dirimir dúüd&i osciodss por saviaorts aa Câmara
s.

1.1 ,f *qqk consulur- foúrulsdâs por scrvi&rar mu cipâi!, objcrivaido clucidár
ouvlor§, @crao sar efduádas infoÍmalDeDtc via tdcfonr ou pessoalrncntê, oü aEavcs dcc-nuils, ou corrtspotrd'Gocia duraotc o crpcdiarc uonrrf a, úahrr*o'ar-*d;,-r.,
liírit! dc qu&tidâdc.
5.6 Rcp$srr cm rânpo hlbil ao luunicípio infoím!çõcs quc julSú ncccsúirs deÍEE cla.§pan-povidcncias dc pagamcnto d! coolEnrntos ou uru 

", L.po t Oit.
s.T.lndcpcndcntsmc e d, fiscatiução fcÍs pch Corts*útc, i Àiài"A, é a rinica e

:1-,*:: Ttpjltl:l p"r drnos c Prsiuhos quc vrsr a causar so Cohtsotlntc ou a rçrcciros,

ü#fiI:n* 
dâ cxécução dos serviços, srm quaisqucÍ ôDus paIa o Muicípio

5.t Accitar as suprêssõcs e acÍEscinos desta licitaçro, objato dc coDEato, cm conformidade
com o quc pEs.rcvc o s I . & art. 6j da LÉi 1.666/93.
t9 

^ 
contrat dâ sc submet. § obri8açies quarto a propricitd., scguznças e sigilo dcmlirrneçõcs prÊvista tro TcÍDo dc RefeÍêncis.

scndo, Eltrh€Ír\ d? §ua
ou indirÊt mcrtq iÀcidam
çõcs ptwidcocirárias fi scais

dc scidqttcs de mb6lho, ctc, ficaodo

. cA|v|ARA MUNICIPAL on
QUITERIANOPOLIS

objetivando a manuteneio do equilibrio econornico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e oonsolidada.
3.14 - Independentemente dc declaraeio cxpressa, fica subcnlendido que, no valor pago
pclo contratante, estio incluidas todas as despesas nocessarias a execucio dos scrvicos,
inclusive as rclacionadas com materiais, equipamentos e mio-de-obra.
3.15 - 0 Regime dc exocuciio seni indircto cm emprcitada por preco uniuirio.

c1.AusuLA QUARTA - no PRAZO DE Exacucilo nos SERVICOS E
VIGENCIA CONTRATUAL
4.1- +1] prcscnlc in5tl'1.|.n1mlo leni prazo dc exccueio e vlgincia de 12 (doze) meses,
vigflrllfldfl. assim. até dc _ do Z, podendo ser prorrogado, a critério
‘[15 Pll'l¢'5. "H fflmla do artigo $7 da l.ci Federal n“ 8.666193, altcrada e consolidada.
4.1 Os scn'i|;os deve-rin ser injciados no prazo maximo dc D5 [ClNCO) DIAS, apos a
cmissin do ordem dc sewicns. nos lncais determinados pela Cimara Municipal do
Qui1crianr'rp-olis.

CLAUSULA QUINTA — OBRIGACOES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada dcvcra prmtar os servipos objeto desta licitaoio cm oonfonnidade com o
que prescrevc as especificapoes do instrurnenro convocatorioledital, cm confonnidade ainda
com o teor do ancxo I — e em observiocia aos ditames da Lei Federal 11° 8.666193,
insn-umcnins estes que fuern pan: inicgranlc deste Termo de Referencia para todos os
cfcitns legals e de direito, indcpcndmtmnmtc dc tlaliscricio.
5.1 Disponihilizar para a presracio dos services somente profissionais devidamente
qunliflcadns pam a rnwcstacio dos seri-was UIJJEID desta licitacio, objetivando lograr éxito e
seguranea. avocandn para S1 toda a respnnsalnilidsde dc forma a resguardar o Municipio de
cvcnnuris preguiros d|:\':Di'I‘ml.cs dc qualquer demands rudicial.
5.3 Mamer sob ma guards c total ruponsalrrilidadc evcntuais documentos disponibilizados
pcln Municipio
5.4 Presia: do Coiisultona c Assessor-ia em suas instalacbcs durante o expediente normal c
scm limit: dc cnnsullas o-lnelivando dirimir dfividas susciladas por scrvidores da Cimara
Municipal dc Quilcnaridpoljs.
5.5 As cventuais consultas formuladas por servidores rnunicipais, objetivando elucidar
dirvidas, poderio ser efetuadas informalmenlc via telefone ou pessoalmente, ou através dc
c-mails, on con-espondéocia durante o cxpedienle nonnal de fimcionamenlo do orgio, sem
limits dc quantidade.
5.6 Repusar em tempo babil so Municipio infonnacou que julgar neccssérias denire elas
para providencias de pagamento dc emolumentos ou Iuas em tempo hiibil.
5.7 lndcpendcntemcnte da fiscalizapiio feita pela Contratante, a contratada é a {mica e
cxclusiva n:spons:ivcl por danos c prcjulzos quc vicr a causar no Contramntc ou a terceiros,
cm dccorréncia da exocuqio dos servioos, sem quaisquer onus para o Municipio
Contralanle.
5.8 Aceitar as suprcssdes e acréscimos desta licitacio, objeto de contrato, cm conformidade
com o que proscreve o § 1° do art. 65 da Lei 11.666193.
5.9 A contratada se submotc as obrigaeoes quanto a propriodade, segurancas e sigilo de
infonnacfies prevista no Termo dc Referéncia.
5 ll] Pnga: seus emprcgnilns flu prazo prrvisio om lei, sendo, larnbém, de sua
responsabilidade o pagamenna dc todos or nihurns qua, -|.i:i|1:t:| ou indiretamente, inc-iclam
robn: a prcstaeio do-.5 scrv-ipos contratada: incliiswa u.s cnnlrihuiqfies previdenciérias fiscais
c parafiscais, FGTS_ P15, 1.-rnnluzmcntns. seguro; dc acidcntcs dc trabalho, etc, ficando

liua Snnl-I Modesto llnla, SIN - CE'P:G3650-(III - Qulllflinfipnlk - Curl
Fone: ll!) 365111115 - email: ;_amaradequlterlanopo|1sQ|,mall.com

CNF1: I'll 07.551.195]GIl1-II?
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CLÁUSIJLA NONA - DA ORIGEM DOS Rf,CURSOS
9.l.As dcspcsas destc coobEto cone!ão poÍ clnta da

:J'*ffi'fd,i:Tlt,f#ffi;tr*i* rto traborho' prwisras na cooroüdação

CLÂ.USI'LA SEXTA . OBRIGA§E Á CONTR^TANTE t:
: t 

-§"* os rÊcurv^ orçamc.tários c finaflc.iros l.rr cusrcaÍ o fomccimc'ro dos§ãvrço§ 
ohscwado os pa&õca dc

to.
as irÍormaçôcs qvcstustncntr ncccssádas à

t€s à prest!ção de s€Íviços, por ht!Ímédio

os scrviço§, no prôzo ecbbclccido, dcsdc
prEvistas.

E DO SIGILO

rb
lc

S CONTRATUAIS

çõcs c{nEatuais, acrÉscimos ou
dc 25% (vintc c cinco por
§ l!. do rrt 65, dr L.i dc

$
Jol

Dotação OçâncítliÍia n"
cujo clcflctrto dc dcÇcsa

Prcços, scm rnotivo jucúÍicrdo ac.cim orla
padttipaçâo crn liciraçâo portoüda pcloe
prlzo dc 02 (doi5) anos.

91,-9 .* U*U*or. qccuçío do conhato sujeirar. a Cootrstrda à mulra dc moÍapÍcvrsts no pÍrscrrrc E/ibl. oodando a Càmara M;icipal dc On.i_Ap"ii"ãirai.unildcdrncntc o conraro. À conr-arada scni.plicâda jira",-" i*"'ã"-íÀ?" *

nú. So.lh Írtod.rlo Lt .,S/Ít -GErfSúSCm_AÍr.t .rÉ?.t_c..rl
fdr.: (B!l l66r.rG _ h.lt: ca

CÍtpr: n. Or.lrLt9S/Et{,

'“é' cAMARA MUNICIPAL oe
_;:__ QUITERIANOPOLIS

eiroluirla qualquer solldariedarle dn C-ilnara lh'luniei=pa| do QI.|i|C,|"il|'||§p|;|-Ii]. pm gv|;]-|[1_13||,
=‘-"1111s'1=$_¢<f-fni=1iflr=1i~'u g"-Fr-u iudieiais uma. He: que s inadimpl-Enein rla conflurann,
"am r=f'=*=fl¢I= H mu =lH1s1~:5u. nio s= uansfere r Cimara Municipal I1! Quitcriandpolis;
5- ll Diifillfibilill-1'. I qllllqurr tempo. toda Iloournenlaeio referenle Io pagan-renro dos
mbumi “B“m5- mull“ 5°‘-‘1-Iii. Illllllllliilla E Il1"|:'-ndeneiirios relaeinnados com o Objllfl
ilu CUNTRATU;
5.12 Rcspeitarasnormasdesegumneacmedio adolrabalh , |:Irev|stas' Consolida '
das Leis do Trabalho e Iegislacio pertinente; m 0 M an

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE II
6.1 llssegurar os recursos oreameotarios e finanoeiros para cuslear o fomecimenlo dos
servieos.
'13 f“-°"1PiIIl1ar. oootrolsr e avaliar as servipor presladoo observando os padroes de
qualrrlarlr-.. através da unidad: rcsponaivel pela geslio do oontrsto.
6.3 Presnrr a Conlratada, em tempo hibil, as infonnaeoes eventualnrente necessaries in
Frtstaeio dos servicos.
6-4 Areslor as foluros e relaldrios Cillfflipnliilfllilds £1 preside-io de servieos, por intennédio
do servidor I=Dmpl:lc'n1.e_
6.5 Efeniar o pagamento devido pela erooneio dos servieos, no prazo esiabelecido, desde
que curnpnrlas todas as forrnalidados e rorigénoias previstas.

cu.usu|..\ strm.-\ - no seouonnca |: no srcr|.0
T-1. A 1. ONTRATADA reni responsive] pelo seginoriqa. guards, rnanureneio e inregridade
dos dados. prograrnas e proeedimemoa fisicos dc annaoeoaniemo e transpom: das
inf-unnneoes exisronles ou geradns duranle I exooupio dossuvipos, err: conformidsde com |
legislaeio vigente-
7-2. Guarelar o mais abr-olulo sigilo em relselo aos dados, inforrrrsefles on doeurncnlos do
qualquer nmurezo a que venh-am lomar eonhoerrnenro, respondeorlo :|dIrli:nst|'r|liv;|_ eivil e
crrminalrnenre por sua indevida, divulgaeio olnu inrorrern on deseuidada uriliraoio.

c|..iusi.=r..»\ nrrava - nas a|.1'an.u;das conrrurruars
11.1. A Contrrriada fioa obrigada a Itcillr, nas mesroas eondicoes contratuais, acrescimos ou
supressoes no quanlilaiivo do objeto oonlnmal, are o limile de 25% (vinte c cinco por
demo} do valor inicial do Conlnro, confonne o dis-posio no § l=, do art. 65, da Lei dc
Lieiraqoer.

cralusrn-A NONA - DA omcrzm nos RECURSOS
9.1.As despesas deste contrato correrio por conta da Dotaeio Orcamcnlaria n°

, cujo clcmcnto dc dcspcsa 'c

cr..i U51-FLA nacrms - ms smrgons
ll}-1 - A |1Cllll‘l|-E que. eonvoeada pela Comiasio Pennonenre de Licilaeio para assinar o
u-isrnmier-no de eonrraro, ic reeusar I fazi-lo dean-o do prazo prwislo nesta Tomarh de
Proeos, sem motivo justificado aceito pela EFL, est-lea sujeito ii suspenrio tccoipnririn do
pariicipaciio cm liciraeio prornovida pelos drgzios do lvliurieipiu de Qidterianopolis, pelo
prazo dc 02 (dois) anos.
l0.2 - 0 atraso injustilicado na excoueio do contrato sujeilara a Contratada a multa de rnora
prevista no presente Edital, podendo a Camara Municipal dc Quitcrianopolisrmcindir
unilatcralmentc o contrato. A contratada sera aplicada, ainda, a pcna dc suspcnsio do

HUI $0111! Mfldlihl Llrlll, S/N - CEl'=fi3fiS0-GII— -Ceari
Fone: ill] .i657.1iI15 - an-rail: gaoraragdgnirerimropnisflgruigorn

CUP]: nl UIJSLISSIIIIJ1-07
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paíticipaÇão em licitação Fomoüda p€los órgãos do Municipio de Quiteriaoópolis, pêto

ptâzo dc 02 (dois) âíos, p6íodo dllIantc o qual cstará inpedidâ de cotrEatd com o
Municipio de Qürrianópolis.
10.3 - EÍD cáso dc a Licitatrte ou Contatada scf, Ícincidcnt , sciÁ dcclârsd8 como iridône5
pa!-i licitâÍ e conÍatâÍ com o MüDiclpio dE Q,uitcÍiaDópolis.
l0-4 - Às sançôcs prrvistas Do Eütot sfiâo aplicadas pcla Câmara Municipal dc

QuileÍiaíópolis, à licitante veícedoB dests licitr{âo ou À Coútrstadq facultada a defesa

prá.ia da htcrcssada uos scguiarcs casoo:
lo.4.l- de 5 (citrco) diâs ureis, nos crsos de ÁDVERfÊtCte e dc SUSpgttSÂO;
10.4.2 - de l0 (dez) dias da úeÍtura d. ústâ do processo, no caso d€ declarlçâo de

idoneirlade para licitar ou contsatü com o muDicipio dc Qúterianrí,polis.
10.5- As sallçôes dÊ adveÍtência, suspensâo c dcclaração de idoneidade para licitar ou

corFatar com o muDicipio de Quihrianópolispod€rão ser aplicâdas jltrltalllente coltr as d6
MULTA prcüsta no EdilEl;
10.6 - Âs s8nções dê SUSPEN§ÃO c de declaÍBção dê idoncidadc paÍa liciraÍ c conr.atsÍ
com o município de Quitcrianoprolis, pod€rio t&úem ser aplicadas Às licitantc ou aos

profissionais que, rú rrzio dos conFatos Íirmldos com qualque. órBão d! Aóririsüação
Pública Fedeml, Êçaduat e Muricipal:
I - Tcoha sotido condenação definitiva por prticarem, por meios dolosos, Êaudc fiscal no
ÍccolhiBe[to de qusisqucr tribüto§;
II - Tc ralll praticados atos ilícitos üsando Ê ftusü,ü c objcüvos da licitaçào;
III - Demonsrem possú idonridede púa c!ÀFatE com Â Admhismção Priblica cm
vinrdc d0 atos ilicitos praticados,

10.7 - Somente após I CrDEatÀdâ rcssarcir a Câna'. Mutriçipal de GitEiaÍopolis pelos

prcjuízos causados c apos rtcconido o pÍlzo dr SUSPENSÀO apliada é quc podcni ser

promovida a reabilitaçào pcrdúc I própria aúoridado que ôplicou a §5nçà0.

10.8 - À declaração de idoncidade é da competêocia da Câman Munictpol dc

Quiterianópolis.

cr,(usu"l nÉcnm PRTIT,IEIRÂ - DA REscIsÁo
I l.l- A ÍEscisão conb'abral podeni s€r
I I .2- DeteÍnimda por ato uoilatcral e escrito da CONTRÂTANTE, tlo8 casos eiümetado{l

!6 incisos I a XII do aÍ 78 da Lci FedeÍâl n" 8 666/93, ou pela CONTRÁTADÀ pelo

dcscumprimento de qualqu€r dÀs cláu§ula§ cotrtsahlai§;

I1.3- AmigátEl, por â.ordo etrtlc ar pütes, oediart€ aütorizuçÃo EscÍiB e fuodamentada da

autoridâde compclmte, re(fuzida 8 trÍrEo úo pÍoces§o licírrório, desde que haj.
conveniàcia da ADMIMSTRÂÇÃO;
I I .+ Em caso d€ rescisão previstr nqs imisos )í[ e XV[, do arL 78, dô Lri !' 8.66í93,
son quc haja culpa do CONTRÁTA.DO, scni csra Íc§§8roiú do§ prcjuizo§ rcgulaEcntarcs

clmprovados, quando oc bouvcr sofrido;
I t.5- 

^ 
rcscisão coíÍatual d€ que llata o inciso t, do aÍt. 78, aqÍrÊlâ â.6 c.ns€qufucia§

previsus no ut. 80, incisos I a fV, ambos dâ lri tr' 8.666/93.

cúUsULA DÉCtrr{A SEGI]IIDA - DÁS DISPOSICÕES FINAIS
12.1. D€claramas pútes guc cste Contrlo cEr€6pondr à manifcstação fiÍal, complrta c
.xclusivs, do acordo qlhe elu celórado;
t2-2.Obígação do contratado dc maDter, durante toda a execoção do CooFato, em

cornpatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidÀs, todas as codiçôês de húilitaçào e

qualifi cação cxigidas na licitação.

Ru. §oda Mod.ío Llmr, S/N - CEpS36S$0(I) - Arttêrlâúpons - Crârá

fonc: 188) 3657.1m5 - êmãll:

Ct{Pi: nr 0r.551.195/000ú,

r-

Y
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participaerio em liciraoio prornovida pelos orgios do Municipio de Quiterianopolis, pelo
prazo do 02 (dois) anos, perlodo durante o qual cstora irnpcdida de contratar com o
Municipio de Quiterianépolis.
10.3 - Ern caso dc a Licitante ou Contratada ser reincidente, seré declarada como inidonea
para licitar e contratar corn o Municlpio dc Quiterianbpoljs.
10.4 - As sancdes previstas no Edital serio aplioadas pela Cdmara Municipal de
Quiteriandpolis, it licitante vencedora desta licitaciio ou it Contratada, facultada a defesa
prévia da interessada nos seguintes casos:
|0.4.1- dc s (cinco) dias fiicis, nos casos do anvaaroncra e do SUSPENSAO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertma dc vista do processo, no caso de declaraeio dc
idoneidade para licitar ou contratar corn o rnunioipio dc Quiterianopolis.
l0.5- As sanoiies dc adverténcia, suspenséio e doclaracao de idoneidade para licitar ou
contratar corn o municipio de Quiterianopolispoderio ser aplicadas juntamente com as do
MULTA prevista no Edital;
10.6 - As sancfies de SUSPENSAO e dc doclaraofio de idoneidade para licitar e contratar
com o municipio dc Quiteriandpolis, poderiio também ser aplicadas its licitantes ou aos
profissionais que, em raziio dos contratos firmados com qualquer drgfio do Adrninisuooiio
Pirblioa Federal, Estadual e Municipal:
I ' Tmha 5°fi'ld° °°11'11°l1?-950 definitiva por praticarcm, por meios dolosos, Eraude fiscal no
rccolhirnento dc quaisquer tributos;
11 - Tcnham praticados atos ilicitos visando a fiustrar os objetivos da licitacio;
111 - Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administraoio Ptibliea em
virtude de atos ilioitos praticados.
10.7 - Somente apds a Contratada ressarcir a Camara Municipal de Qoiterianopolis pelos
prcjuizos causados e apds dooonido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderé ser
promovida a reabilitacio perante a propria autoridade que aplicou a sanoao.
10.8 - A declaraqio de idoneidade é da competéocia da Ciunara Municipal dc
Quiterianopolis-

cniiusuu ntcnmi rnnnsrru - on rurscrsito
11. 1- A rescisiio contratual podera sen
ll.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos l a XII do a11. 78 da Lci Federal n” 8.666193. ou pela CONTRATADA pelo
descurnprimento do qualquer das olausulas oontratuais;
I 1.3- Amigavel, por acordo entre as partes, mediante aulorizacio escrira e fundarnentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatdrio, desde que haja
conveniéncia da ADMINISTRACAO;
ll.4- Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVH, do art. 78, da Lei n“ 8.66893,
sem quc haja culpa do CONTRATADO, scrit esta rossaroida dos prcjuizos rcgulamcntarcs
oornprovados, quando os houver sofrido;
I 1.5- A rescisio contratual do que trata o inciso 1, do art. '18, acarreta as consequéncias
previstas no art. 80, incisos I a W, ambos da Lei n‘ 8.666193.

CLAUSULA D]§CIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS
12.1. Declaramas partes que este Contrato correspond: it rnanifcstacio final, completa e
cxclusiva, do acordo entre clas celebrado;
121.0brigae5o do contratada do manter, durante toda a exccueio do Contrato, em
compatibilidade com as obrigacfim por ele assumidas, todas as condiodcs de hahilitaeio e
qualifioagfio exigidas na licitaeio.

Rua Sonia Modesto Llma, SIN - CEP:63650-OM — Qtllterlandpolls - Ceartl
Fone: {BB} 365111115 - elnall: qyrgdemdteflm ".mm

CUP]: I1! D1.551.1§5IUCI]1-U1
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PUDLICAÇÂO

do CONITÁTANTE c
uricipal. como çondição
âÍt ól dr Li Fcdcrâl n

RO
tqirnopolis, p6ra coúccimcnio da, qucstõcs
quç não forcm resolvidos ldos mcios

13.2, E, assirq inrcirancnlc acordados nas cláusuks Ç çondiçõ€s reto-êsfipuladas, as paÍcscontrdiaDto asii,am o prn nt. i^rrr..nt r. ..;.-";":'::,::-":::1,1.r:,T,
rcga$ clertos. o' cm dur§ vids, pard quc surtam rcus juríúc(» r

(CE),_Ac de212t.
(

*,bn\^- ,"/k-
CONTRlTÁ]§TE

TESTEMTJNBAS

0l
Nome:

CPFÀIF:

02.

Nomc:
CPF/I,{F

nur SonL Mod.do UÍir, SA - ctpf36SOüI _ quhcrLnópolk . Ca|'arql.: (t8l !65 oG - .íi.I: G:I.Í..E9C!C!I9E9!{Q!@ÉSO
C pi: nr o,.5SL$VqD!{7

r

coNmma---

cAMARA MUNICIPAL ms
_;;; QUITERIANOPOLIS

rm[rsum nlicrnm *rEm:r.||u - DA PUBLICACAO
I5-L =*» PvbI|»:_=:i=:= do prcs-anti: cmmm e -1= rmpnnsahilidadc do CONTRATANTE =

11'-"'F'5 5'-‘f ¢f'=""’1di PDT ¢I1-111101 I1-III 1513111 d: h-r||:n:ni:| ufiflial Municipal. como condiw;5o
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CÂMARA MUNIGTPAL DE

QU TER ANOPOL S JOS

(PAPEL TIMBRADO OA PROPONENTE)

ANEXO II . MODETO DE APRESENÍAçÃO DE PROPOSTA

orias nossa proposta para execuÉo dos serviços objeto do Edital de
__J2021, pelo preço Stobal de Rs
com prazo de execução conforme planilha de

À
Comisdo Peímanente de Ucitações dâ Câmâra Municipal de euiterianópolis
REF.: TOMADA DE PREçO N" /2021
OBJETO: CONTRÂTAçÁO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICO ESPECIALIZADO
EM ASSESSORTA NA ÁREA DE L|CTTAçôES E CONTRATOS púeLtCOS, pnRl lreNDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE QUITERIANÓPOLIS/CE

LOCAL E DATA

PREZADOS SENHORES,

Apresentamos a Vossas Senh
TOMADA DE PREÇO N"

preços a seguir:

Ór8ão Expedidor
empresa.

DADOS DO PROPONENTE:

a) Razão Social
b) Endereço

lnformamos que o prazo de validade de nosse pÍoposta
dies corridos, a contaí da data de aberture da licitação.

éde (

Neste ato, declaramos de quê assumimos inteiÍa responsabilidade pelos serviços pÍestâdos e,que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da
ordem de sêrviços.

caso nos seja adjudicado o obieto da presente ricitação, nos comprometemos a assinar ocontÍato no pÍazo determinado no documento de convocaÇão, indicando pare esse fim o Sr.
Carteira de tdentidade n.

e CPF n'
expedida em _JJ_

como representante legal desta

ITEM UNID QTD Valor
Unitário

Valor
Total

1 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVTçOS TÉCNtCO ESpEC|AL|ZADO EM
ASSESSORIA NA ÁREA DE LICITAçÔES E

CONTRATOS PÚBUCOs, PARA ATENDER A

CONTRA

RIANóPOLIS/CECÂMARA MUNIcIPAL oE QUITE

MÊs

Rue Sônl. M(Éêno UÍfl1 S/ - ..ntro - CEPú365O{O _ Ouitc.tsnópolB . CG.É
fonc: (98) 3657.1005 -.mr[: 6oa,adeouttêÍiànoootiso.mâit.com

C pr: ír 07.551,195/mt-07

,P-

)

". cA|v|ARA MUNICIPAL 0|:
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(PAPELTIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO ll - MODELO DE APRESENTACAO DE PROPOSTA

LOCAL E DATA

A
Comisséio Permanente de Licitagfies da Cémara Municipal de Quiteriandpolis
REF.: TOMADA DE PRE(;0 N’ /2021
OBJETO: co~TRATAc;Ao DE EMPRESA PARA PREsTA§Ji0 DE sERv1<;0s TECNICO ESPECIALIZADO
EM ASSESSORIA NA AREA DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS, PARA ATENDER A cAMARA
MUNICIPAL DE QUITERIANOPOLIS/CE

PREZADOS SENHORES,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execugfio dos servigos objeto do Edital de
TOMADA DE PRE¢O N‘ /2021, pelo prego global de R5
4 J com prazo de execugiio . conforme planilha de
prepos a seguir:

_ ___ ____Unitéri0 : KI
1 c0NTRATA¢A0 DE EMPRESA PARA PREsTA<;A0

DE SERVICOS TECNICO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORIA NA AREA 0|: LICITACOES E MES 12
CONTRATOS PUBLICOS, PARA ATENDER A
cAMARA MUNICIPAL oz QUITERIANOPOLIS/CE _. _ _ !

'|r:m| zsP:u|=|cA|;1o ‘unit: i om‘ Valor I Valor

lnformamos que 0 prazo de validade da nossa proposta é de _ ( )
dias corridos, a contar da data de abertura da Iicitagio.

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos sewigos prestados e,
que serfio executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serfio iniciados a partir da
ordem de servigos.

Caso nos seja adjudicado 0 objeto da presente Iicitagio, nos comprometemos a assinar 0
contrato no prazo determinado no documento de convocagéo, indicando para esse fim 0 Sr.

Carteira de ldentidade n‘ expedida em _/_/___,
Orgio Expedidor i e CPF n° . como representante legal desta
empresa.

DAD05 DO PROPONENTE;
a) Razéo Social
b) Enderego

Rua Sbnia Modesto Urna, sin - centro - csmsassaom - Quiteriandpolis - cw: I
For-e= I881 365?-1°05 - =m="=Q 

cum; Av 01.551495/0001-or I
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GÂMARA MUNIGIPAL DE

QU TER ANOPOL S
Telefone
E-mail
CNPJ:

Benco/Agência e Contâ Corrente:
Valldade da Proposta: .............. (.,........

(OBS.r Não inferior a 60 dia5)

Jo6

) dias, contados da data de sua apresentação.

c)

d)

e)

0
8)

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos
sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos
inteira responsabilidade pela exeqlção dos serviços objeto deste edital; que os mesmos serão
executados conforme exigência editalícia e contratual e que serão iniciados dentro do píazo ali
estipulado.

Atenciosamente,

Assinatura Proponente Carimbo da empresa
/Assinatura do Íesponsável legal

Rue Sôniâ Modêato Um., S/ - cêntÍo - CEP:53650{O - quitertânópoltj - Ce.rá
Fonê: (881 3657.1005 - alnôtt: eoalrdÊouhrrt.nooôthO.mâI..om

q{pl: n. 07,S51,195/m0ú7

CQIVIARA MUNICIPAL DE

Eff QUITERIANOPOLIS
c] Telefone /$2
d) E-mail
e) cum;
H Banco/Agéncia e Conta Corrente:
g) Valldade da Proposta: dias, contados da data de sua apresentagéo.

{OBS.: N30 inferior a 60 dias)

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estio inclusos os impostos, encargos
sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes é execugéo dos servigos; que assumimos
inteira responsabilidade pela execugfio dos servigos objeto deste edital; que os mesmos serio
executados conforme exigéncia edltalicia e contratual e que serio iniciados dentro do prazo ali
estipulado.

Atenciosamente,

Assinatura Proponente Carimbo da empresa
/Assinatura do responsével legal

F0n== I881 3657-1005 — =m=Il= mm -
cum: nl o1.s51.19siooo1-01 ,

Rua Sonia Modesto Lima, S/N - centro - CEP:63650-0|!) - Quinerianépolls - Ceari /
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